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RESOLUÇÃO N°64/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Pregão  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Pregão. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90056/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

[registro de preços] Medicamentos básicos sólidos em atendimento às 
Unidades Básicas de Pronto Atendimento do Município de Cascavel (PR) 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 6.552.171,94 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, cento 
e setenta e um reais e noventa e quatro centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 18/06/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / por [item]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

PREGOEIRA 
JANE ANGELI, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 20.381/2026 
 
 

http://www.gov.br/compras
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  MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90056/2026 

(Processo Administrativo n° 39642/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024,e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de Medicamentos básicos sólidos em 

atendimento às Unidades Básicas de Pronto Atendimento do Município de Cascavel (PR), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Anexo 1 – Relação de Itens, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5.         Nos itens 20 a 94, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, será observado: 

a. A contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço, devendo a empresa em 

sua proposta final apresentar o valor igual para as cotas; 

b. Verificado a divergência entre valores e superado o disposto no item 7.12, será a 

empresa desclassificada na cota de maior valor unitário. 

3.7. Observado o disposto no §1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 não será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006,.  

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão licitante; 

3.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.15. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.16.1 O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

5.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

5.1.2. Marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência das contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no termo de 

referência. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 4.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos.  

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado. 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 
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7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 

7.12.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade 

de correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 
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7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% a 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. Quando for o caso, o percentual de acréscimo a ser exigido será 

determinado em documento anexo a este edital, denominado “Qualificação econômico-

financeira”. 

8.4.2. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

8.4.2.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar condição atendida anterior à época da abertura do 

certame; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro em decisão fundamentada. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

https://cascavel.atende.net/
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f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

   

  P á g i n a  25 | 27 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 
 

 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial (https://cascavel.atende.net) e no sítio de realização da licitação no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://cascavel.atende.net/
mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br
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13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

https://cascavel.atende.net/
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14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

informado na folha inicial. 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens; 

14.12.2         ANEXO II – Termo de Referência e Documento Complementar; 

14.12.3 ANEXO III – Declaração de Interesse 

14.12.4 ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

14.12.5 ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato; 

14.12.6         ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar; 

14.12.7         ANEXO VII - Mapa Comparativo de Preços; 

14.12.8          ANEXO VIII - Portaria de Fiscalização. 

 

Cascavel, 01 de junho de 2026 

  
 

 

 

ALI HASSAN HAIDAR 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 486000,00 UND AMOXICILINA 500MG + 

CLAVULANATO 125MG 

COMPRIMIDO - BR0271217* 

0,82 398.520,00 

2 388800,00 UND AMOXICILINA 500MG CÁPSULAS - 

BR0271089* 

0,21 81.648,00 

3 97200,00 UND AZITROMICINA 500 MG 

COMPRIMIDOS - BR267140* 

0,76 73.872,00 

4 1188000,00 UND CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG 

DE CÁLCIO ELEMENTAR - 

COMPRIMIDO - BR0270895 (COM 

REGISTRO NO M.S) 

0,59 700.920,00 

5 464400,00 UND CEFALEXINA 500MG CAPSULA OU 

COMPRIMIDO - BR0267625 

0,48 222.912,00 

6 302400,00 UND CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDOS - 

BR0267628* 

0,32 96.768,00 

7 2214000,00 UND DIPIRONA SÓDICA 500 MG - 

COMPRIMIDO BR0267203 

0,11 243.540,00 

8 648000,00 UND ESCOPOLAMINA 10MG - 

COMPRIMIDO/DRÁGEA - BR0267283 

0,51 330.480,00 

9 1944000,00 UND IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO 

- BR0267676* 

0,13 252.720,00 

10 259200,00 UND LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 

50MG COMPRIMIDO - BR0270126* 

1,78 461.376,00 

11 388800,00 UND LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG - 

COMPRIMIDO - BR 0268859* 

0,34 132.192,00 

12 302400,00 UND METILDOPA 250MG COMPRIMIDO - 

BR0267689* 

0,36 108.864,00 
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13 777600,00 UND NIFEDIPINA RETARD 20MG 

COMPRIMIDO - BR0448641* 

0,14 108.864,00 

14 216000,00 UND NITROFURANTOÍNA 100MG - 

CÁPSULA - BR0268273* 

0,34 73.440,00 

15 2592000,00 UND OMEPRAZOL 20 MG CÁPSULAS - 

BR0267712* 

0,07 181.440,00 

16 2160000,00 UND PARACETAMOL 500MG - 

COMPRIMIDO - BR0267778* 

0,06 129.600,00 

17 540000,00 UND PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO - 

BR0267743* 

0,16 86.400,00 

18 129600,00 ENV SORO REIDRATANTE ORAL, PÓ 

PARA SOLUÇÃO ORAL- SACHÊ 

27,9G BR0446105 

0,89 115.344,00 

19 1836,00 UND ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625 

MG - CARTELA COM 28 

DRÁGEAS/COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS BR0271434 

33,74 61.946,64 
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EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL 

(R$) 

20 122400,00 UND CIPROFLOXACINO 500 MG CP - BR 

0267632* 

0,19 23.256,00 

21 5760,00 CAPS CLINDAMICINA 300MG CÁPSULA - 

BR0268436* 

0,90 5.184,00 

22 10080,00 UND CLONIDINA 0,100MG - COMPRIMIDO 

- BR 0272043* 

0,31 3.124,80 

23 10080,00 UND CLOPIDOGREL 75MG - COMPRIMIDO 

- BR0272045* 

0,29 2.923,20 

24 1080000,00 UND COMPLEXO B - COMPRIMIDO 

REVESTIDO - BR0368499* 

0,04 43.200,00 

25 2880,00 UND DEXAMETASONA 4MG - 

COMPRIMIDO - BR0269388* 

0,20 576,00 

26 93600,00 UND DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDOS - 

BR0267647* 

0,16 14.976,00 

27 64800,00 UND AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDOS 

- BR0267511* 

0,08 5.184,00 

28 3456,00 UND DOMPERIDONA 10 MG CP - BR 

0269962* 

0,06 207,36 

29 57600,00 UND DOXICICLINA 100 MG COMPRIMIDO - 

BR0271036 

0,46 26.496,00 

30 432000,00 UND ENALAPRIL 10MG CP - BR 0267651* 0,04 17.280,00 

31 2102400,00 UND ÁCIDO ACETILSALCÍLICO 100 MG 

COMPRIMIDOS - BR0267502* 

0,03 63.072,00 

32 129600,00 UND ESPIRONOLACTONA 25 MG 

COMPRIMIDOS - BR0267653* 

0,18 23.328,00 

33 122400,00 UND ALOPURINOL 300MG COMPRIMIDO - 

BR267509* 

0,23 28.152,00 

34 57600,00 CAPS FLUCONAZOL 150MG - CÁPSULA - 

BR0267662 

0,43 24.768,00 
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35 518,00 ENV FOSFOMICINA TROMETAMOL 5,631G 

(EQUIVALENTE A 3G DE 

FOSFOMICINA BASE) - ENVELOPE 

DE 8G DE GRANULADO - BR0449187* 

19,43 10.064,74 

36 115200,00 UND FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDOS 

- BR0267663* 

0,06 6.912,00 

37 86400,00 UND GLIBENCLAMIDA 5MG - 

COMPRIMIDO - BR0267671* 

0,06 5.184,00 

38 259200,00 UND GLICLAZIDA 30MG - COMPRIMIDO 

DE LIBERAÇÃO PROLONGADA - 

BR0442754 

0,15 38.880,00 

39 374400,00 UND HIDROCLORTIAZIDA 25MG - 

COMPRIMIDO - BR0267674* 

0,03 11.232,00 

40 288000,00 UND ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDOS - 

BR0268370* 

0,18 51.840,00 

41 4032,00 UND ISOSSORBIDA (DINITRATO) 5 MG - 

COMPRIMIDO SUBLINGUAL - 

BR0273395* 

0,36 1.451,52 

42 144000,00 UND ISOSSORBIDA, MONONITRATO 

20MG COMPRIMIDO - BR0273400* 

0,20 28.800,00 

43 25920,00 UND IVERMECTINA 6MG - COMPRIMIDO - 

BR0376767* 

0,25 6.480,00 

44 7200,00 UND AMPICILINA 500 MG CÁPSULAS - BR 

- 0267515* 

0,49 3.528,00 

45 2160,00 UND LEVOFLOXACINO 500MG- 

COMPRIMIDO - BR0305270* 

0,63 1.360,80 

46 15840,00 CTL LEVONORGESTREL 0,15MG + 

ETINILESTRADIOL 0,03MG - 

CARTELA 21 COMPRIMIDOS - 

BR0448804* 

2,30 36.432,00 

47 648000,00 UND LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG - 

COMPRIMIDO - BR0268125* 

0,11 71.280,00 

48 748800,00 UND LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG CP - 

BR0268124* 

0,09 67.392,00 

49 792000,00 UND LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG - 

COMPRIMIDO - BR0268123* 

0,10 79.200,00 
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50 216000,00 UND ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO - 

BR0272434* 

0,03 6.480,00 

51 1080000,00 UND LORATADINA 10MG COMPRIMIDO - 

BR0273466* 

0,07 75.600,00 

52 720000,00 UND LOSARTANA POTÁSSICA 50MG - 

COMPRIMIDO - BR0268856* 

0,05 36.000,00 

53 259200,00 UND METFORMINA 850MG - COMPRIMIDO 

- BR0267691* 

0,10 25.920,00 

54 2160,00 UND ATENOLOL 25MG - COMPRIMIDO - 

BR0267516 

0,05 108,00 

55 720000,00 UND METOCLOPRAMIDA 10 MG 

COMPRIMIDOS - BR0267312* 

0,06 43.200,00 

56 302400,00 UND METRONIDAZOL 250MG - 

COMPRIMIDO - BR0267717* 

0,17 51.408,00 

57 576000,00 UND ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDOS 

- BR 0267503* 

0,05 28.800,00 

58 57600,00 UND CAPTOPRIL 25 MG COMPRIMIDOS - 

BR0267613 

0,03 1.728,00 

59 4320,00 CTL NORETISTERONA 0,35MG - 

CARTELA 35 COMPRIMIDOS - 

BR0448808 

9,13 39.441,60 

60 69120,00 UND ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO, 

BLISTER C/ 01 COMPRIMIDO OU 

FRACIONAVEL (CONFORME RDC Nº 

80, 11/05/06) - BR0267506 

0,51 35.251,20 

61 7200,00 UND ONDANSETRONA 4MG, 

COMPRIMIDO DE DESINTEGRAÇÃO 

ORAL 

0,22 1.584,00 

62 518400,00 UND CARVEDILOL 25 MG - COMPRIMIDO - 

BR0267567* 

0,12 62.208,00 

63 17280,00 UND PERMANGANATO DE POTÁSSIO 

100MG - COMPRIMIDO/PÓ - 

BR0327699 

0,25 4.320,00 

64 604800,00 UND CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO 

- BR0267565* 

0,07 42.336,00 
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65 230400,00 UND PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO - 

BR0267741* 

0,07 16.128,00 

66 187200,00 UND PROMETAZINA 25 MG 

COMPRIMIDOS - BR0267768* 

0,14 26.208,00 

67 93600,00 UND PROPRANOLOL 40MG - 

COMPRIMIDO - BR0267772* 

0,04 3.744,00 

68 1440,00 UND SECNIDAZOL 1 GR - COMPRIMIDO - 

BR268299 

0,87 1.252,80 

69 864000,00 UND SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO 

- BR0267747* 

0,07 60.480,00 

70 12960,00 UND ALENDRONATO SÓDICO 70MG - 

COMPRIMIDO - BR0269462* 

0,25 3.240,00 

71 172800,00 UND SULFAMETOXAZOL 400MG + 

TRIMETOPRIMA 80MG - 

COMPRIMIDO - BR0308882* 

0,16 27.648,00 

72 1440000,00 UND SULFATO FERROSO 40 MG DE 

FERRO ELEMENTAR COMPRIMIDO 

REVESTIDO - BR0292344* 

0,04 57.600,00 

73 50400,00 UND TIAMINA 300MG - COMPRIMIDO - 

BR0272341 

0,28 14.112,00 

74 144000,00 UND VARFARINA 5MG COMPRIMIDO - 

BR0279269* 

0,16 23.040,00 

75 54720,00 UND VERAPAMIL 80MG COMPRIMIDO - 

BR0267425* 

0,27 14.774,40 
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COTA DE 25% EXCLUSIVO PARA ME/EPP 
 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

76 129600,00 UND AMOXICILINA 500MG CÁPSULAS - 

BR0271089* 

0,21 27.216,00 

77 162000,00 UND AMOXICILINA 500MG + 

CLAVULANATO 125MG COMPRIMIDO 

- BR0271217* 

0,82 132.840,00 

78 32400,00 UND AZITROMICINA 500 MG 

COMPRIMIDOS - BR267140* 

0,76 24.624,00 

79 396000,00 UND CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG DE 

CÁLCIO ELEMENTAR - COMPRIMIDO 

- BR0270895 (COM REGISTRO NO 

M.S) 

0,59 233.640,00 

80 154800,00 UND CEFALEXINA 500MG CAPSULA OU 

COMPRIMIDO - BR0267625 

0,48 74.304,00 

81 100800,00 UND CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDOS - 

BR0267628* 

0,32 32.256,00 

82 738000,00 UND DIPIRONA SÓDICA 500 MG - 

COMPRIMIDO BR0267203 

0,11 81.180,00 

83 216000,00 UND ESCOPOLAMINA 10MG - 

COMPRIMIDO/DRÁGEA - BR0267283 

0,51 110.160,00 

84 612,00 UND ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625 

MG - CARTELA COM 28 

DRÁGEAS/COMPRIMIDOS 

REVESTIDOS BR0271434 

33,74 20.648,88 

85 648000,00 UND IBUPROFENO 600 MG COMPRIMIDO - 

BR0267676* 

0,13 84.240,00 

86 86400,00 UND LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 

50MG COMPRIMIDO - BR0270126* 

1,78 153.792,00 

87 129600,00 UND LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG - 

COMPRIMIDO - BR 0268859* 

0,34 44.064,00 



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

Minuta Padronizada de Edital de Pregão/Licitação - Anexos 
Aprovada pela Resolução n.º 64/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

88 100800,00 UND METILDOPA 250MG COMPRIMIDO - 

BR0267689* 

0,36 36.288,00 

89 259200,00 UND NIFEDIPINA RETARD 20MG 

COMPRIMIDO - BR0448641* 

0,14 36.288,00 

90 72000,00 UND NITROFURANTOÍNA 100MG - 

CÁPSULA - BR0268273* 

0,34 24.480,00 

91 864000,00 UND OMEPRAZOL 20 MG CÁPSULAS - 

BR0267712* 

0,07 60.480,00 

92 720000,00 UND PARACETAMOL 500MG - 

COMPRIMIDO - BR0267778* 

0,06 43.200,00 

93 180000,00 UND PREDNISONA 20 MG COMPRIMIDO - 

BR0267743* 

0,16 28.800,00 

94 43200,00 ENV SORO REIDRATANTE ORAL, PÓ 

PARA SOLUÇÃO ORAL- SACHÊ 27,9G 

BR0446105 

0,89 38.448,00 

Valor Total Geral: R$ 6.552.171,94 (seis milhões, quinhentos e cinquenta e dois 

mil, cento e setenta e um reais e noventa e quatro centavos) 
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J\
l

município de CASCAVEL/PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Processo Administrativo n° 39642/2026)

1.

O

2.

1.1

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO] f

x. 1 - "Registro de f..J^Preços para^a..aquisiçâo...de Medícamentès Básicos - Sólidos, em
atendimento às Unidade|^Básicas ̂ 'Saude e Unid|âès/de Pranto Atendimento do Município
de Casóâvei/PRrmos terrnos dá'.requisição "^^anexa^ conforme .condições ̂e^ exigências

^trumento\ </ / /' ' '

1.2.

Aestabelecidas neste

ir-, ■ }■ -; fr""
> Os bens |õbjetõ=destã"'cõntrãtaçãõ~^são^caracterizãaõis^omOi^cOmu^ conforme

justificativa çónstante do Estudo Técnico Preliminar.

V1.3. \ P objeto c
Decreto lyiunicipal nf

1.4.

^ N . I\ j
esta contratação não se enquadra como sendo g

.7 r-V 17.634'de 27''dé junho de 2023. f
\  \ l l ' ;
P prazo de vigência da. Ata de Registro de Preços é

\  . . .. . .. . ... . ' JV ' A ' í ' "" ' 1

\-|e bem de luxo, conforme

da data de sua assinatura, na forma do ártigó)84 da Lei n° 14.133, dé 2021
^  i , . „ ' ' " ^ li f ■

de 12 (doze) meses contados

1.5.

1.6.

Não;, será admitjdo cotação em quantidade inferior ao
A ■  'A

presenitexprbcesso deverá iocorrerj^a convc
-t f I ' / ' Amanifestação/de interesse èm.Formação de Cadastro/Reserva, con

/■ ,7 \ \ 'í/^' . • .. A-3 ' y ..vv/ r

caça

/
máximoVprevisto do item.

1  x(

90, §2?,..bem como,_seguindo.òs_moldes.do art
V

© dos/ participantes para
'  Varme disposto no art. 82,18 do ^cr|to Municipal

"=555=

inciso yil, §5° e art
18.027/2023.

1.7. p contráio- oferéce rnaior detalhamento das regrás"qTie~serão aplicadas em relação
à vigência da contratação. *. '' /

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRÍÇÃÒ.DÀNácÉS^^^ CONTRATAÇÃO
\  )' )2.1. A Fundamente^ã^da Contratação e ^de "^seus' quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

2.2. A contratação faz parte do Plano de Contratação Anual do Município de
Cascavel/PR, conforme Intenção n° 270/2026.

Minuta Padronizada de Termo dé Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada peia Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Elaboração: Fevereiro/2024

P á g i n a 1 | 23



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE REFERÊNCIA

ÍP

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Rreliminàresííjapèndice deste Termo de Referência.
V

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃOUl "C

Sustentabilidácie:
/

i' / ^
i  i ^ \

X /  /
4.1. Quanto aos britérios:de^sustentabilidadè^evéntualmente inseridos navdeècrição do

ot)jeto, devem ser'"atendidos.os„seguintes„requisitos: ^

l / ,4.2. / Apresentação do-Ceitlficado-de^Regularidade^válido da
que partidpam diretamente nos Pregões Eletrônicos o'\Certif|cado
referenteao Cadãstro

Utilizadorãsvde RecLrsos

indústrias farmacêuticas

de Regularidade válido,

Técnico> Federal ' de Atividádés' Potencialmente Poluidoras e
-7 ' > (• i 1 " / i

Ambientais - CTF/APP, noS;Term9s do artigo 17. inciso II, da Lei n°

\

/ J
6.938, de 1981., e da Instrução Normativa IBAMA ri" 13/2021.

\  \ I • " j /
O documento mencionado deverá ser apresentado na Qualificação Técnica./

\ / i'"'- " ^ /\ / (■ ^ ^ ^Com relaçãcnpos j critér
econômic^e^quItur^L foi consultado o "Guia NacionaLde Òontrataçõês Sustentáveis", 7^ ed. e
o Cadastro Técnico Federal)de Atividádés Potencialmente PbluidJras é/oi^Utilizadoras de

•/ íl I f /V 5.!: \ / /X V { íl

no âmbito ambiental, social.

Recursos Ambientais - CTF/ÁPP/nos termos do artigo IA inciso II, lia Lei n° 6 938, de 1981
_ \ / i ^ , / 11 1

-e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, não evidenciado nenhuma providência a ser
/ 4^tomada.\

Subcontratação

Não,é adjTiitida a ísúbcóntrátaçãó do objéto a)riffatual.4.3.

Garantia da contratação

:/

\ \
4.4. Não havera exigência da garantia da contratação dos^artiaos 96 e seouintes da Lei
n° 14.133. de 2021. pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições — Licitação — Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Geral do Município
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de eiitrega. dos|bjpíip sjrCle 2Úr(yiNTEXdias corridos,-contados a partir
do recebimento da^-nóta\de^ emp^ho, ""com, É^REGÁ PARCELADA, para atender a
demanda ho período de 12 (doze) mçses, conforme a necessidâde^o município.

5.2. Os^^beris deverão'^ser entregues no séguinte endereçór~CAFr^'\Central de
Abastecimento Farmacêutico eJnsurnos, situadà naAv.-ítelo.Webber, n" 361, Santd^s Dumont,

■■ ... \ \„. t —... / y> . ' / /\1 • ■
CEP/85.804-810,^ea-SGavel/RR.^' ^ L- --. í M

5,3. / As entregas deverão ocorrer no endereço citado acima, d

das 07h00min até as IShOOmín. E-mail e telefone para contato
r3392-6583.

5.4. para ocorrer o lefétivo récebimento pela CAFI, õs produtc

\
e segi3ndià'|a sexta-feira,

caficascavel@gitiail.com, (45)

mínimo 75% (setenta e'cinco por cento) do seu prazo de

ENTREGA

5.5.

■V ) !
Para cada empenho, será aceito no máximo 03 (trêsV Io

r-J A.. - . ,ft

//■'j
s devérão apresentar ho

validáde/a partir da data de

mesmo medicamento. Essa condição contribui no controle de estoque durante o recebimento.
armazenarríérito e distribuição

/
/ /A

(  /
\

:esvde fabricação de um
Y

-1^ \

5.6. i Caso ultrapasse 03" (três) lotes de"fabricação,-someqte será \ace|to mediante
\  / Wautorizaçãb..e^ressa^pelo Fiscal ou Gestor do Contrato.

5.7.

\\

1

Gíuanto às êxigencias das embalagens e rotula
A.

gens na entrega dos produtos:
T, ' ■ i
V; rv . '• ; , ^ _ ..

\ r\ r'-,\/"•< n,- /-[—"-irtA'
LÀGENSr
U iiU vr--"

m' {—..«j—-j

:jup
CRITÉRIO REFERENTE ÀS EMBAllÁGENSs i

ROTULAGEM
X

Embalagens Secundárias:

Para todo produto entregue, deverá conter a inscrição "PROIBIDA A VENDA", conforme art. 44 da
Resolução n° 808 de 04 de agosto de 2023.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
Aprovada peia Resoiução n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
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Art. 44. Os rótulos das embalagens secundárias dos medicamentos com
destinação governamental devem conter, na face lateral, a frase "PROIBIDA A
VENDA", em caixa alta."

Art. 2° - Resolução - RDCJ^° 768,_DLe 12 De Dezembro De 2022

mArt. 2° IV -^destl^âç|o gòvernaifientál:'medlcai^^e^os|destinados para djspensação
no Sisterni^ JSriicó iide Sàijdè.,.XSUS),jí>dedicáâos'vaa^ ações e/ou programas do
Ministério dá Saúde^.e"OÚtros''^adquindos^no . âmbito do SUS por estados e
mumçípios, sè|ído qüe apenas''os primeiros contarão obrigatoriamente com as
marcas governàmentaiá próprias do Ministério. . /

•  • • \ \\\ • .
Cada emEralagem^de transporte deveráT^^ material, deverá5.8. ̂

estar devidaijiente lacrada e constar externamente a quantidade

embalagem/de tratisporte~.esteja.-com~.o-quantitativo™.diferen

cotada,Ideverá apresentar um lacre diferenciado para facilitar a
/ \

5.9. fO^s produ os d

e da

da mesma. Caso esta
■

caixa-padrão da marca

conferência.

ev^râo, ser entregues^ após^o-srecetjimen
expedida ípela^ secj-etariá requisitante, no endereço mencionado
tolerados atrasos sem justificativas prévias, passíveis de penalidade

:p da r^pfa de empenho
ho edital e não serão

conforme o edital.

5.10. Nãb serão recebidos produtos que, após confirmação e averiguação técnica, no ato
\" / I I  Jl t í:da entrega, tenham
/í I

com suas embalagens aâuLterádas_,ou, quá o veículo dé trans

temperatura inadeq

sido jtranspprtados com, outros produtos d

Ijada.

e natureza rtóxica, que estejam
Dorte apresènte sujidades e/ou

Garantia, rnahutenção

5.11.

•/X /x

e assístêricíà techlcáV

^  ̂ ^^^ffSSSSZSSZ-...- ^Não se'|apn^a„garantia, manutenção e assistênc|a^écnica neéte processo de
Registro de Preços'^ára a áqüisição de Medicamentos Básicos - Sóiidps. J /

V

6.
v

MODELO DE GESTfO DÒ CpNTRAjd ̂

6.1. O contrato \de\(erá'seç executado fielmenté pelas partes, de acordo com as
cláusulas avançadas e^^as.mormas da Lei n° 14.133>de 2021, observado o disposto no
Decreto Municipal n° 17.872/2023.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições — Licitação - Modelo Pregão
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6.3. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

V  i

6.4. O contratante poderá \ convocar representante ,, da empresa para adoção de

providências que deN^arnlsêr çumpridas dp imediato^

6.5.

.

Após a assinatura do, ■ contrato ,òü\ihstrumento . èqu|valente, o contratante poderá
.Â ' s ' \ '* • " f

convocar o representante%la Xmpresa.cõntratada para reunião inicial para apresentação do

planó^-de fiscalização^^^què^ conterá informações^ acerca das ̂ obrigações contratuais, dos
mecanismos de-^fiscalizaçãQ, -da's'^ estratégiaT^^pára,, execuçãcT^^do objeto, do piano
compleníentar de execução da contratada, quando houver, do método de\ aferição dos

resultados e das sanções

6.6. \Á execução do
contrato, ou pelos respec

\
\

aplicáveis," dentre-outros.-

A
fiscacontfat(^deverá.sér,acompanháda?e

ivos^sulístitütos.(l-ei n° 14^133.^de 2021. art'. 117. cabut).
'S-- ■ :■ ..xí-í: ' í ' ■ l

izada pei^{s)

Fiscalização Técnrca
\  \ a i ■ ' , ,6.7. O Nfiscã| técnico do contrato acompanhará a execução do

cumpridas to^áas^asj condições estabelecidas no contrato, de nodo
resultados paça^a Alministraçãp. ' , ^

6.7,-1.

contrato todas
fisca

/ \

X X • • ■' >" ■ ■ \ 'í# ■
técnico do contrato anotará^ rio históric

t  " /y ias ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
o dex^erenciamento do

fiscal(is) do

contrato, para que sejam
a assegurar os melhores

que for neces|ário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°
14.133. de 202!4.. art. 117. S1°V " '
6.7.2. Identificadaxqualquer inèxatidão ou irreguiaridadé, o . fiscal técnico do
contfpto emitirá notificações para-a-correção-da-execução do contrato, determinando
prazP^paráa correção;A: /.\A jl TH' i'( - J
6.7.3. O fispal técnico do coritràto informará:ao gestor do contrato, em tempo hábil,
a situação que demandar decisão ou adoção^„.de medidas que ultrapassem sua
competência, pafa^que'adote as medidas necessárias e saneadoras, se fof o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que pòssam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
geStór do contrato.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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Í{i\

6.7.5. O fiscal técnico dp contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa , 1

6.8. O fiscal aliTiihiftFatjvo do\òdntratòlvef[íicará' a mãputenção das condições dei ií

habilitação da còntratada,>ácorhpánhará .o.emp(enhp,"arpagamenTo, as garantias, as glosas e

a forpializaçãG~dex^apostilamento e termoss aditivos, soliçitandjp- qliaisqLrer documentos
comorobatórios oertinènte^ caso nece!5.<?ário - /comprobatórios pertinentèslcaso necessário.

6.8! 1. / Ca
administrativoj
aó gestor do g
competência.

.3 f
'

I/'
§b"" olioTr¥^êÍ^mpTimeTitõ~~"dü^"cbrlgaçõ^ cbiitratuais, o fiscal
do contrato atuará tempestivamente na solução® -*
ontra O para que tome as providências cab

do problerria, reportando

veis, [quando ultrapassar a sua

Gestor do Contrato

6.9.

A ■ • X A■ ^ J • V.'/- f \

ly

y

ly

O gestor'do contrato coordenará a atualização do processo de^ácòmpanhamento e
i  /' 'ffiscalização do con|rato [contendo todos os j registros formais

gerenciamento dò contraio,, a exemplo da ordem de serviço, c
da execução' no histórico de

li /. J \ ^
o registro de ocorrências, das

alterações e dàs^ prorrogações contratuaié, elaborando relatório com vistas á verificação da
necessidade >ae ádequa^esAdo contrato pará fins/.de atendimento^ da finalidade da

Z' 'j 1 / \ V X -- / / \ ^ 1 i' X
administração/

J
6.10.

/
fy. íy

O^gestor do contrato, acompanhará o.s„reglstros realizados
/  » . . . . . V , ; ,

pelos fiScaisido contrato,

de todas,,,ás ocorrências relacionadas à execução do contrato as medidas adotadas,
informando, se"^for ̂ b^casor^à^autoridade/^superior^^àqaelas^^^e/ültrapássarem a sua
competência.

6.11.

■" _ 7"'\. -j ^
o ges.tQL.do.-Gontra1a acòrnpânhÊfr^ daScCondições'de habilitação da

/■ ''yjyjírnyj i '—x \ .contratada, para fins ,de emperiho..,dèIIdespesa!...e!irpagamèhito, e ^anotará os problemas que
x  1obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento""da despesa no relatório de riscos

.  . \ 'V-X ; ' < •
eventuais. V ■ v X

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
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5

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

V.

6.T3. O gestor do contrato tomará providências para a formaiização de processo

administrativo de responsabilização'pà^jfíns d^aplíração.de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que tra^a^^. 158 da;L'éi n°'147133^^6^202^, ou pelp/agente ou peio setor com

%■
competência para tal,\'çonforme o caso.

w IJ /

6.14.^ O^^gestor^do contrato deverá, elaborar Relatório final ^cofn informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham j ustificàdota contratação e^eventuais condutas a serem
adotadaè para o^aprimotraménto-das'atividades dal^dministração^

6.15.

•/
/

0/ gestor do contrato_;daverá_enviar—a„documentação
contratos para a formalização^ dos procedimentos^ de/Uiquidação

7.

dimensionado peia

CRITERIOS.^E M

Recebimento

7.1.

!  / \ ' • 'v ' ' / \ Iiscaiizaçãó é gestão nosíermos do-cdntrato.

'  7-S
EDIÇAO E DE PAGAMENTO

serão recebidos provisoriamente rio prazo
sumária, no^ito da ent -ega, /juntamente com a nota''fiscai
equivaier!,té, pelo (a) responsáver pelo acompanhamento'e

•  ' • " ... í ^ ' ' * "

pertinente |ao setor de
e pagamento, no valor

/  -

de 05 (cinco) dias, de forma
li Mou i|strum^to de cobrança

iscaiizaçãó^ do^ontrato, para
efeito dê pqsterior |verificação' de sua conformidade' com-asj especificações constantes no
Termo'de Referência e na proposta".

7.2. pé bens poderãçi ser rejeitadps, no todo ou _em parte, indüsivè antes do
recebimento provisório,rquarido em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referên^cià e na proposta;:;deyendorser~substituídos~no, prazo de 02 ídbls) dias, a contar

!  1 ■" /' \ í ■''âWV /■ i M*'da notificação âãTTôfitrátadà,^áVsuás.%btas7,sem^pf^^ aplicaçãcfâas penalidades.
X-

7.3. O recebimento defihitivp ocorrerá no prazo dè 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscalrou-instrumento de cobrança\quivalénte pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição

do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de contpvérsia,sobre à execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deve|-á;'seç^;dbservado p teor do/árt. t143' dt^Lei n°. 14.133. de 2021.
comunicando-se à èipprésa i!para.__eniissãb de^CNota i;Fisca]'^ho que pertine à parcela
incontroversa da execuçãCdo óbjetoVípara^éfeitp de liquidação e^pagamento.

% X \

7.6. O prazo parada solução, pelo contratado, áe incoi}éistências na execução do objeto
OU de saneamento"dà nota fiscal oú de instrumento dè^Gobfançapquivaiente, verificadas pela

T  / ===!ga=_ ... -==!,.===_■ =1 . '1Administração durai|ite a análise prévia à liquidação de despesa, não será^computado para os
fins do recebimentoidefinitivo.-

7.7. ,0 recebimento
iXsolidez e jpela segijrançá dp^serViçoXnem a responsabilidade

execução doXiontrajo:

pt^ovisòrio ou definitivo nãp
\. /\

-excluirg

Liquidação

7.8.

a re

éticoí

\

àponsabníjdade civil pela
profissional pela perfeita

Recebidaiá Nota Fiscal ou documento de cobrança equiválente; correrá o prazo de
}/ « I ■ A - « ' ^ ^ S.Í.

08 (oito) dias úteis para fins' d^ liquidação, na forma' desta
período. /

/
/f

761

■■

seção, prorrogáveis por igual

•/ O prazo de quéTrãtá o item'antéfiór será reduzido à metadé, rridntendo-se a,  . I i \ $
possibilidade dp^prorrogação, no caso de contratações decorrentesjje dèspesas cujos
valores não ^ultrapassern o l]mHe~d^adCtrata o inciso ILdo art. 75 da Lei n° 14.133. de
2021(i —,-j

"V
7.9.

ir-' 'í' \ /'X /'vM /7 fc y
Para fins def liquidjçãór^setój^çórihppterité-déverá v^ a nota fiscal ou

instrumento de cobrança'''eql[íivaÍenfê~lpfêsien^ elementos necessários e
essenciais do documentG,^tais como: <"

a)
b)
c)
d)

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;

Minuta Padronizada de Termo dé Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
Aprovada pela Resolução n.° 63/2024 da Procuradoria Gerai do Município
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstânçiaíque fn^çaia liquidaçi^da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado provi^ncie asíTmédidas sár^doras, reinTõiando-se o prazo após a
comprovação da regularização'!da situação sem ônus ao contratante;

7.11.^/ A nota flsç^l ou,jinstrumehto/dè cobr^ççía^èquivale^te deVerá ser^^obrjgatoriamente
acornpanhado da comprovação da regúlandl^Jêlfise^ por meio de>consulta on-

Une ao SICAF o,u','^a1mpossibilídãcjê de acesso ao referido SistemiT^niedíante consulta aos
/sítios eletrõnjcòs oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 c

7.12.

a LeKn° 14.133. de 2021.

l  Administração deverá realizar consulta ao Sl.pAF para: a) verificar manutenção
das condições de ̂ abilitação-4xigidas no^edital; b)4déntificar possÜvel razão/que impeça a

1\ || I ç' . •—— - -V — j ■ II /j
ação, no âmbito do órgãoíoUientidade, áue|implique proibição de contratar
\  ) X'' V . \ • ' - ts / -. 1

participação em liei
l \com o Poder l^blic

7.13. (^onstatapi
providenciada^ sua

D, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

/,do-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade doXontratado, será

notificação, por escrito, para que, no prazo Jde. 5 :(cinco) dias úteis.
regularize su^j>situgição pu. np mesmo prazo, apresente suá defesa.x|) prazo poderá ser
prorrogado uma vez gualperíodo, por

/ ■ /
/ Não havendo

, a critério do contrátantei

regularização ou sendo a "defesa^ \
consideradaX imp|ocedente, o7.14.

íí |[ - J J| •<. ^contratântp-deverá^omunicar aòs órgãds'''?esponsáveis pela fiscalização^pa ̂ regularidade
fiscal auahtO'à-.inadimDlência do contratado, bem como quanto á.<^istênciaXie'^Daaamento a
ser efetuado, para^que^sejam acionados ès^meios pertinentes-e^ecessáriosipara garantir o
recebimento de seus créditos ^ \

4:
7.15. Persistindo a irregü!ariqaae,~.b contratante devefáiadotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos.,^ processo administrativp correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesáv~X # < Vx /

V

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize

sua situação junto ao SICAF.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação — Modelo Pregão
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iil

7.17. A CONTRATADA deverá preencher os códigos GTIN e dos campos dos Grupos 180

e K das notas fiscais eletrônicas, quando for o caso, conforme Recomendação Administrativa

n° 01/2019, emitida pelo Ministério Público de Contas do Estado do Paraná - MPC-PR.

Prazo de pagamento r-^1 r
V  f'

V
JUL

7.18.
\  V I l'y 7

o pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da
\

finalização da liquidação\dá despesa', conforme seção anterior.j

/  , '• V - Vr-.' ^ I ; ^ 'sy /'■ ■ '

7.19.' No caso dé. atraso\pelo Contratante,-os.;valores devidos ao contratado serão.  ̂ • . í > ) V ^ í- . j f
atualizados monetariamenteientre-'o'termo final^doT^prazo^^e págameqto até á data de sua
efetiva réaliz^^áo, ri iediante aplicação do índice ÍRCA de correção m(Dnetàriav

Forma de pagamento

agência elc^nta coitente
7.20. i0 pagamènto será)realizadcporí meio de ordem' bancária

\

indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data? do pagamento o dia em que
bancária para pagarrientp. / , - " ,

para banco,

ri
constar/como emitida a ordem

7.22.

aplicável.

r712

V
Quando g

/

o pagamento; será efetuada a retenção tributái

2.1/ Independentemente do-percentual-de tributo inserido na^plãhilha, quando

v
ia prevista na legislação

houvej/^erão^tldos na fonte, quando da realização do pagamento,-» ps percentuais
/estabelecidos na legis[açãÕ vigentê^

^  i ' ' - ■ j
7.23. O contratado regularraènte-/)ptante .pelo. Simples NacionaL nos termos da Lei

■  V /a\- (Xfr'- /X\//k-p' -l - . /
Complementár-ng-12-3. de j 2006.^ não->sbfreráfaWetencãof;tributária^ quanto aos impostos e

\ji L-i'

contribuições abrangidos por-aquele-reglmeirNó-entantoro^pagamento ficará condicionado à
I'" ,'j T . I

apresentação de comprovação, por meio de documepto oficial, dè que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto^na-referida Lei Complementar.

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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■1 I

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor s^çá sel.eclQnacpo pj^meio d^.^realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PRE(3ÃO;;lob~a'fqfrnã ÉLET^ adoção do critério de

"V ^ I
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM."

I  j

Critéi;ios Referente a Apresentação da Propostaide Medicamento

8.2. (r\ A propostó^p^íer¥erVreenWaa^cSnfffl™e mÓdéí a/ag^ií^
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL

/V ■ . í ? ■ /\

GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria de Sauds

J
è-mall:

e^mai:

Fornecedor:

Endereço:.

Cidade:

CNPJ:.

Telefone: ( )

Representante

Telefone: ( r)

Responsável pela assinatura%o Instrumento Contratual:
Telefone: ( )

"MODELO DE PRQPOSTAT
\ X \ r / i —í í 1

-í.

Item Qtde. Unld.
Cód.

GGREM
Preço

Máximo,
Tabela
çi|tf;

Descrição
do Produto

Número
completo (13
dígitos) do
Registro no
Ministério da

Saúde

'^'"^Mafca^r,
. Fabricante.

Preço
Unitário

Preço ^
Total

Para fins de julgamento, serão aceitos preços unitários e totais com até 2 (duas) casas decimais.

Data: / /

Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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8.3.

Razão Social do Fornecedor

Nome do Representante Legal
jr(As|ina|üra)y

.^1 . ̂  í ■ j /
Caso seja utilizadcy outro modelo devérá>constar:

Número do itemy.^ =
- Quantidade:
- Ünidade cie Mêdida;
-Có^jgo^^GREM^"-'''-'
ÇrèçO

I, )

jjMáxImOídasTabela-GMEDí

W
ia,

^Desctjíção do medicamento conforme a Denominação Cornam Brasileira (DCB) ou, na
sua falia, a Denominação Comum lnternacional_(DCI), cônform^xArt.A3° da Lei N°

Vf 9.787/1jp99.
' - Núméro con^pieto^do Registro do Medicamento na An

identificar a apresentação indicada;
'x - Marca

V Preço!
^Preçc^

e Fabricante;
Unitário; >
lotai do Item.

M'.

8.4 Os licita rit

Geral de Regulação Econômica da' CMED

Medicamento4)^áe cada ilm dos produtos. '

es deverão indicar em su

/

/isa, contendo 13 dígitos, a fim de

as propostas os Cóé

:

8.5.

Câmara de

/Õs/Códigos G!GREM da CMED são umaXumeração única de Identificação de
./, / l i . lyy' j ii _\- \ . .

ntação dé medicamento

Rec

/  f
igòs GGREM (Gerência

Lilaçâc/ do Mercado de

determinada/apresé

CMEüi -/
, cujo fornecimento e geração são exclusivos da

\  J
/

j
8.6. De acordo com-aTabela CMEÍÍV^ ^

\  ' • L '
"Rara as aquisições publicas de medicarnentos existem em vigor dois tetos
máximos- dé pré'ços^ o Rrèçp-.FabriCá'X PE| e_^o Rfeço" Máximo de Venda ao
Governo - ̂MVGEl JIXXiXE.
"Preço Fábriçà'^- o teto de preço pelo gual|.um Jabòratório ou distribuidor pode
comercializarvum-rnediçamento no mercado'brasileirôX
"Preço Máximo de Venda ao Governo - PMVG''é o resultado da aplicação do
Coeficiente de Adequação de Preços (GAP) sobre o Preço Fábrica - PF, PMVG =
PF*(1- CAP). O CAP, regulamentado pela Resolução n°. 3, de 2 de março de 2011,
é um desconto mínimo obrigatório a ser aplicado sempre que forem realizadas
vendas de medicamentos constantes do rol anexo ao Comunicado n° 15, de 31 de
agosto de 2017 - Versão Consolidada ou para atender ordem judicial".
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(■
"Conforme o Comunicado N° 5, de 21 de dezembro de 2020, o CAP é de 21,53%".

8.7. Os licitantes deverão obedecer ao teto estabelecido pela CMED para a presente
aquisição - Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) ou Preço Fábrica (PF).

1,™! r-.-^
I  . 'I I, t[ ^ I f

8.8. Os licitantes^everão informar o valolr do Preço Fábirica (PF) ou Preço Máximo
de Vendas ao Governo (PMyG)da}tabela CMED vigente (considerado o percentual de
ICMS do Estado do Paraná) na proposta,-a,firpMelldemqnstrar que o valor proposto no
certame está^ííevidámentèrdéhtro do-limite máximo de venda ,á órgãos públicos^u inserir na

f  \ \ 'i . ^ ^ I- . -proposta declaração afi|mandovque ogvdpres propostos estão devidamente dentro do limite
máximo^jde vendã"^"a\órgãosypúJ|icos, em atenidímentO/ ao ^sti^ulado Pela Câmara de
Regulação do^Mercádo de Medicamentos

í  I
CMED.

8.9. í A licitant| deverá aplicar a isenção prevista no Cohvênio ICMS 87/02 do
CONFAZ,,(e posteriores èonyêníos^que vierem a alterá^lo) para os medicamentos constantes
na lista anéxa do referido

\  i\  >. i
8.10. © it^ /^LBEN

\

convênio. /,

DAZOL 400 MG DEVERA SER CQMPR

COMPRIMIDO OU FRACIONAVEL (CONFORME RDC N<> 80,
\  , i \

11/05

8.11. Para/ins|de julgamento da proposta, não serâo aceitos j
com mais da'2|(duás) casas_d^ecimais.

8.12. Validade
I  ) ^ ' ' ' ' / Xda Propóstà: 120 (cento e vinte) ̂ iás. O prazi

MIDO - BLISTER C/ 01

vakres unitários e totais
\ \

leva em consideração o
lapso temporal entre o período "dá "êláboTáçaô dó procèssó e o frâmite legal/para a sua
conclusãçv^o.qual podprá acabar se prolongando mais que o esperado. /

8.13. Registro/Declaração: de Notificação Simplificada do P'ròllQtp èmitido pela ANVISA,
conforme í-ei n" 6.360 de 23-de,Setembro~de IQJJS/ero Decreto n° 8077 de,í^14 de agosto de
2013. A consulta realizada rio;,sitê^da>ANVISAfdéVêrá.kertáÍDresèntada na forma expandida e
constar a data da con^sultar"qljê^ãõn^erá"sêr"^p^^ 60^(sepenta) dias. O Registro do
Produto anexado na piqfâformã Compras.gov.br deve^ cdrre^ónder com o apresentado na
proposta. O Registro do Pfodut^deverá ser encaminhadó juntb à proposta final, ao pregoeiro,
pelo (s) licitante (s) classificado (s) provisoriamente em primeiro lugar.

8.14. Não serão admitidas propostas que; apresentar preços acima dos valores unitários
e/ou totais máximos fixados neste Termo de Referência, estiver acima dos limites do Preço de

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
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Fábrica (PF), acima do Coeficiente de Adequação de Preços - GAP quando este for aplicado,

e ainda, acima do preço máximo definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de

Medicamentos - CMED/ANVISA.

8.J.15. Foi considerado os^yalofes da tabela CMED na/data do orçamento, porém na data
de aceitação da prqpi6lta\deverá^ser\prific^ado s^e^o preço'se^encontra dentro na Tabela
CMED, caso o valor ultrâpãssé o limite fixado,pelá-tabela,o [leitantê será chamado a negociar,

havendo negativa, o licitante será desclassificado:
—  — , % ' / -''tA.'..

/• • •'•« > í' Í ^ —-«ií»*-!!-' ' • \ ^Critérios de^desempate nas prçpostas '< « C " ^
Caso ocorra empa1fenás:.pcopost^I^nfQrme»Art:=:60,^Wciso-il,=daÍqi f4/l33/2Q21;'

I ' Mrt. 60
\

Em jCaso-de-erapater^entre-duas-ou-mais

\?1

^ seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
/ \

,J V

propostas, serão iutilizados os

^ II - a\raliação<do d^mpenhoxcòrvtfaftual jDpviò dos licitante^ para a qual
" \^deverã|) preferencialmente sér ütiii^ádc^^re^gistros cadastrais^ para efeito de
I  atesto |àe cumprimerito de obrigações prewstos nesta L^i. y i

Será realilad^conJ base no número de ocorrências registradas no| Reíatorio de Ocorrência
Ativas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. /

.  \ I í
Forma de fornecimento

8.16. CTfomecimento' dp_objeto será parcelado. /\

Exigências/de habilitação

\
/ \:i..

8.17. \ Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os séguintes requisitos:

Habilitação jurídica

í\ i /ACt/ / j cr [I ■ ■
8.18. Pessoa física: cédula^de,^id.entjd^^(^G)■ ou:docume equivalènte que, por força
de lei, tenha validade parapfins^de identificação-emTodo-o território.nacional;

^  1' h- )• I
8.19. Empresário indh^uaí: inscrição no Registro JPúblico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.20. Microempreehdedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor:
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8.21. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectjya sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;
"7

Sociedade ̂ mpi^esária estrangeira: .'portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diárjg Oficial/da União e arquivada nai^unta Comercial da unidade
8.22.

federativa onde se^ iocalizãrj^a filial, jãgência\ sucursal ou,'estabelecimefito, àk qual será
considei-ada como sua sedeix , - | _ /- .; ' f-

8.23. / Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
^ II

Jurídicas do local de sua-sedes—aGpfnpanhada-de-documento comprObátp,rio de seus

administradores;
V  -t '
\ i ^/\

8.24. iFiMal, sucursal ou^agência de sociedade/simples ou e mpresária: inscrição do

ato constitutivo d| filial, sucursal ou agência da socied ade bimples. lu empresária,I  K .1 . I j| ^ ,!

OU no|Registro Público de
nde tèm sede a matriz.

respectivamente, np Registro Givil das Pessoas Jurídicas
\  \ i| j ^ .

Empresas Mprcantis ondè opera, com averbação no Registro.o
\

8.25. atutoSociedade cooperativa: ata de fundação e es

assembléia que o aprovou„.deviàamente arquivado naiJuhta.Cómerç
i  íj I y' \ 1

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; além do registro de è
/  7 li I ^

n° 5.764, de^Í6 de Glezembro'1971.
/ ■N/"

5  /
f

social, com a ata da
IVal ou inscrito no Registro

ue trátâ òxart. 107 da Lei

1
8.26. . Os~documéntos aoresentados deverão estar acompanhados de todâs^as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista ^

8.27. Prova de inscrição~no Cadastro Náciònàl de"PÍ^sbas Jurídicas ou no Cadastro de
l  \ '

Pessoas Físicas, confoqrie.o-caso; < '

/

8.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
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relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.29.
I.Prova de regularidade cqíti o Fundo dejGarântia do Tempo de Serviço (FGTS);

-AM ^ I Ij^
8.30. Prova de ioe)tisÍência de^debitos ina^jmglidòs pe^Je a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação'de centidãomegativa^^u p^itíya corrvjefeito de negativa, nos termos
do Título N/íl-A da Consolidação das Leis do TràbalHô; aprovada peloTDecretó-Lem" 5.452, de
1° desmaio de 1943;

1/ ^ ;

8.31. ' Prova dp inscrição no cadastro de contribuinte^
Municipál/Distritalreíativo,.ao™domicílio_ou„sede_dojornecedo

'  / U 1 " ■ ■
atividade e'compatível com o objeto contratual;

', pert

8.32.

domicílio õu eede d

Prova de

8.33.

 regularidadp\ córn a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distritaldo
D fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

\  1
Estadual/Distrital ou

inente\ao seu ramo de
\

brnecedor seja considerado isento dos tributòs Estadual/Distrital ou/eCaso p _ i r /
Municipairelaçionadps ao objeto contratual, deverá compro/ar tal ̂ condição mediante a

leclaração da Fazenda - respectiva do seu dornicíl&|ou sede, ou outra
A í; ■ . ■ • /\;

apresentação^é d
equivalente ei I  A,/na forr^a da

8.34.
/o fbrnecedor e

. !

iqudâràdo como microempreelidedor
7

individual que pretenda auferir

"  ' 23, de 2006,os benefícios do tratamerito""'diferenciádo previstos" na "Lei Complementar n° 1_
V  j ^ ^

estará dispensado db^prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Èconômicó-FinanceXra

•  ' //A 1 1^ ' ■
Será exigido a--qualif|çaçãp~^ecóhômicaXinahGeira/; abaixo .Tela|ionada''com o objetivo de
garantir a qualidade. fcontiriuidáde~e""0"cumprimeritb""contratuaÍ ida empresa em face dos

i., '{ fíív . ,1^ T 'contratos celebrados cc^xo entépúblico. E também n^te rnomerito que sera demonstrado se
a empresa detém condiçao-financeira estável e suficiènte-para cumprir com o que fora

pactuado com o município.
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8.35. Certidão negativa de insoivência civii expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação, ou de sociedade simples;

8.36. Certidão negativa^^de fali^ncia eide Recupèração^Judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sedé.do fofnecèdpr - (Lei n° 14.'133. de 2Q2,T.'aiit. 69. caput, inciso 10;

8.36.1. No caso de praças com maiside. um cartório distribuidor, deverão ser
^apresentadas-as certidões dé cada distribuidor; ' "X
/

8.-36.2. No caso de "certidã^positiva de* recuperação judicial ou extrajudicial, o
licifante devêrãraiü^esent^ a comprovação de giTé^o réspectiVo~plano de recuperação foi
«.-3(

V lií-ií

acòlhidp^judicíalmente, na forma do artigo 58 da Lei n.° 11.1(|1, dé%09 de fevereiro de
2005, ./ob pena de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os'^demais requisitos
dè habilitação

k

Qualificação Técnica

8.37. À exigência dá qualificação técnica tem como objetivo atestar qbe as empresas

participantek do processla licitatório possuem'condições técnicas de' exeèutar o objeto da
\  f /'■ V-

licitação. No'.mesm'o sentido,, considerando que este processo trata-rsefde Medicamentos
i  1 '-v ■ ■ . I I \. Í

Básicos - Sólidos, é imprescindivel a apresentação da documentação abaixo listada, sendo
que, com ^táif doc|imentos"é'possível apurar, como-'por-exempló, se^ axempresa possui

de médicafhentos, e ainda, se

/  -j

competêrvcia para éxercér a produção e/òu a comercialização

\

está inscrita-''na entidade competente.

8.38. \Licença S^nitária=vigente=daa.empresa=liGitanterxemitidá'^ pelo-órgãp/sanitário localj
itidá p<

3

\

(Vigilância Sanitária) competente, autorizando exercer atividades de comercialização e/ou
y  • . " /

fabricaçãotíe Produtos, objeto-deste certamer conforme-fundamentos e dispositivos legais:
L,"
....-j' -
u_

Lei n° 5.991/1973 :
Dispõe sobi^e OjControie Sanitário do Comércio.,de Dpgàs, Medicamentos, Insumos
Farmacêuticos e Corrèlatos, e dá outras Providências. /

'.0
Art. 21. O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição e a importação
ou exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e corrèlatos será
exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão
sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em
conformidade com a legisiação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas
as disposições desta Lei.
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DECRETO N° 74.170/1974

Regulamenta a Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o
controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlates.

Art 14. O comércjoxde drogâs, nSiGarnei^s, irisumos farmacêuticos e correlates,
seja sob a.,fofmà^d^dlspè|isaçãbrdi^]tfib^ représefitação, importação ou
exportaçãb^sjomèfife podèfá,ser,exercicio''pore|tàbei'èçi!fientos licenciados pelo
órgão sanitário còmpetentêidos^Estados do-Distrit(/FeGÍbrai e dos Territórios, em
conformjdade com o di|p|Dsto bai-ei. numero 5.991...de 17 de dezembro de 1973.
neste Regulamento'e nájegisiaçao supletiva a ser bàixada''|íeloe rnesrnos.

^  ̂ ^ J X' / , ■ "V;/SA

t/ y RESOLUÇÃQSESA N°103to20^ - . ̂ / /
i Defipê'^ orgpa'u=dè-Tiseo=sanitário='=das=atividades=eeonômicas, regulamenta os
procedimjentos para o licenciamento sanitário no Estado] do Paran| e dá outras

/

)  f providências.
/
/ \. iXIII - Lic^ença Sanitária: documento emitido pelo órgão d^ Vigilâncjá Sanitária do
fSistema Único de, Saúdéí que habilita: ó estabelécímento classificado como Alto
1 Risco à óperacionálização de atividade específica sujeita áo licenciamento sanitário.
■' XIV - Licença! Sanitária Sirriplificada: documento emitido|pelo^ófgao de Vigilância
Sanitária ido Sistema Único deV Saúde que habilita o estabelecimento classificado

V. d I - • • ^ , a - --
como Méidio Risco à operacionalização de atividade econômicá especifica sujeita
aò. licenc|amerito sanitário, sem a realização de vistoriaj pre
infórmaçao "Licença Sanitária Emitida de Forma SimjDlificalda"

prévia,' e que contém a

DEGRETO MUNICIPAL N° 17.156/2022 ^ j
DÍsdõe spbre o pfpces^so dé liqenciamento^anitário considerándo a classificação

.'^ doprau de risco pára às atividades econômicas sujeitas à vigilânciàpanitária e dá
outras previdências^ ' I \

I  --'--V I \ i
X^- Licença Sanitária: documento emitido pelo órgão óe Vigilância'Sanitária do

^ Sistema ünico"="de=Saóde=qoeí!^abitita=o='estabetecim€hto plã^ficpdo como Alto
•|Riscg ájoperaeiohajização de atividade especifica^^sujeita^aolJicenciámento sanitário.
|(l 7 Licença Sanitana Simplifiçada:_doçutnento emitido Pèwfprma putomática pela
Rçefeitüra Municipabde Cascayel;qu^eNputoriza:p estabelecimèntd^classificado como
Mèclio-Riscp' à oRei"ap.ignaJjzâçãpy'dVÇàtividade[,econômiGa-especff^ sujeita ao
licenciamento saoitám,i3semíaItê,aliz^^^ vistoria prévia. Esta também poderá
ser emitida quando necessário, pelo fiscal da Vigilâdcial Sanitária de modo prévio à
inspeção via sistema informatizado do Município dé Cascavel. A identificação
"Licença Sanitária-Simplificada" aparecerá, no ' cabeçalho ou no campo
"Observações".
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w

LEI N° 6.360/1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as
Drogas, os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneântes e Outros
Produtos, e dá outras Provi^ndas.

Art. 51. O. licenciamento,,pe!à àutoridáde local, dos estabelecimentos industriais ou
comerciais que-éxerçam as atividades .,dé que trata esta Lei, dependerá de haver
sido autorizado ò funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem

^atendjdas, em^^^cada estabelecimiento, as exigênciás/de caráter técnico e sanitário
estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no
tocante à efetiva, assistêriciá de responsáveis técnicos habilitados aos diversos
setores de atividade.' ~ - / - ; -

DECRETO N° 8.077/2013

Régulamlnta as~~condições~-pára o funcionamento de empresas j sujeitas ao
licenciarrpnto áanitário, e: o registro, controle e monitoramento, âmbito da
vigilânciaílsanitária, dòs produtos de que trata, á^^Lei ri® G-S^O, de 23 de setenribro de
j1976, e da outras providências. ,
\

'da licitante emitida pela8.39. Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE,
■  • V' \ <' ír'-r . '' ^ \ \ 1

Agência Nacional õe Vigilância Sanitária - Anvisa, autorizando exercer atividades de
comercialização C|u|abric»ção, conforme fundamentos e dispòsitivoslegais:^

LEl|l« 6.360/1976 {
Dispõe spbre ja Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os/Medicamentos, as.
Drogas, ás Insumos Farmacêuticos e Cofrelatosi^Cosmétipos, Saneantes e OutrosProdutos|e dá |out]^s Providências. / v í j \ \ '
Árt. 50 -|o funcionamento das"'empresas de que trata esta Lèi dependerá de
autorização da Anvisa, concedida mediante a solicitaçãoíde cadastraiínento de suas
atividades, do págamentõ idàs^respèctivà Taxa''" dé' Fiscalização, de Vigilância
panitárià e de òutros requisitos definidos em regulamentação/ específica da .
Ánvisa.fRedacão dada pela-Lei n° 13.097. de 2015) /
V'/ 7^' 4v\//r- ^
Parágrafo único.'.A;autórização:de-qué/trata este artigo será válida para todo o
território nacional e deverá-ser atualizada conforme regulamentação específica da
Anvisa. (Redação dada pela Lei n° 13.097. de-2015)l: /

DECRETO N° 8:077/2013
Regulamenta as condições para o funcionamento de empresas sujeitas ao
licenciamento sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da
vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei n° 6.360, de 23 de setembro de
1976, e dá outras providências.
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8.40. Autorização Especial de Funcionamento - AE, da licitante emitida pela Agência

Nacionai de Vigilância Sanitária - Anvisa, conforme Art. 2° da Portaria n° 344 de 12 de Maio

de 1998, quando for o caso de fornecimento de Medicamentos Suieitos a Controle

Especial:
fr| ii s |i

PORTARIA N° 344/1998 \ J « . .1. f
Aprova o Regulámènto "Técnico, sobreTsubstâncias^e medicamentos sujeitos a

\ l.ço^Qle^^peoiçl.^, . ; ̂,,-j

'"\ / f : ■ y\
Art. 2°psBara ext^airr.prgduzirr-fabncah.-.bi^éficiár, diptrjj3i4|^ transpo^rfár,; preparar,
man|piú1ar(=fráGioikc,íimportar,.-exportar,^ánsformaríie|nbalar. reémbàiar, para
qualquerjfim, as substâncias constantes das listas desjte Regulamento Técnico
(ANEXOli) e de suas atualizações, ou os medicamentes quedas Cpntenham, é
obrigatória a obtenção de Autorização Especial concejdida pela Secretaria de

8.41. Certifica^

' , Vigilância Sanitária dò Ministério da Saúde.

t  /.-A
O de RegularidadéAATécnida, re|ístrc

J  I
profissional competente, conforme Art. 67; inciso V da Lei

\  'H. li I 1 . ; . -.S --i '■ ' ■
da empresaXlicitante: ~ a '

\  / 'I : :
Art. w - A documentação relativa á qualificação técn

>7

OU

/
inscrição na entidade

4.133 de^l de abril de 2021,
/

■

/co-profissional e téçnico-
opefjáciolal será restrita a: ^ ^
J/- apresentação de~profissional, devidamente'registrado n| conéâho profissional

/coiTÍpetet|te, qüandg.foío: Caso,f'[Lí.J. j ■ 1
Vr;4egistr|) ou ipscri^o ha entidade profissional còmçetente, quando for o caso.

8.42.
/ I y-

^  Comprovante de Inscrição acompanhado do Certificado de Regularidade válido
.-í-r" .*/.da indústria fabricante^ ènmtida pelo órgã©'''|nsfituto Brasileiro do íMeio Ambiente e dos

Recursos v Naturais-" Renováveis - IBAMA, referente áo Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras;e^Utilizadoras'^derRecursos Ambientais'- CTF/APP, nos

N  ̂ "■ I j . ,termos do artigo-1-7ri9ciso\lj,^da .l.erhy6.938,--0éj'985^,;e da lnstrução"Normativa IBAMA n°
13/202.

\
\

Lei N° 6.938 de„3-1'^de Agosto de 1981
Dispõe sobre a política nacional do meio ambiente, seus fins e mecanismos de
formulação e aplicação, e da outras providências.

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modeio Pregão
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5^

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou
Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas
ou jurídicas que se dedicam a, atividades potencialmente poluidoras e/ou à
extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente
perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e
flora. C-"4 í-- J

Instrução Normativa 13, de 23 de agosto de 202Í /
%  ' " C. ' ■

Regulamenta-a obrigação.'de inscrição no Cadastro Técnico Federal de
.atividades Potencialmente 'Pòluidpras é Utilizadoras de Recursos Ambientais e
revoga os atos normativos consolidadosrem atendimento ao Decreto n° 10.139,
de 28de novembro de 2019. /

II - Comprovante dé Inscrição no Cadastro Técnicp Federal de Atividades
/Potencialmente . Poluidpras, e Utilizadoras de Recursós Ambientais: certidão
/ emitida pelo sistema que demonstra a inscrição cadastral; v., i

\ III - Cértificaclo de Regularidade: cértidão que atesta aiponforrnidade dos dados
^da pessoa Inscrita para' com, as obrigações cadastrais e/de prestação de
informáçõesi ambientais, sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

\ fiscalização ̂ o Ibama, por meio , dos sistemas vinculados ao Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos
Ambientais, salvo impeditivo nos termos do AnexojII;

r
8.43. [^jsEÍosiçipes referentes à participação de cooperativas i

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a Iseguinte dqcurtientação
complementar:

8.43.1. A relação-dos cooperados que atendem,«aos. requisitos técnicos exigidos

para\a contratação e què executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e
a comprovação de que estão dpmiciliados/na localidade da sede^da cooperativa,
respeitado o disposto n^s árts.'-4^ inciso XL 2j[.'inciso-1 e 42. §82° a 6° da Lei n° 5.764.
de 1971: • ^ \ i '■

\  ■ ■ \ ./
8.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições — Licitação — Modelo Pregão
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8.43.4. O registro previsto na Lei n° 5.764. de 1971. art. 107:

8.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato; e

8.43.6. Os seg^^s documentos" para ̂ comprovaçCó-^da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata'"de ftindação;"l5);:estatuto social com-a^ata da assembléia que o
aprovou; c) regirípiitó dós fündqs^^lnstituído^^^ óooperados, com a ata da
Xssembleíãr^d) ectítais-^^ óe 'convocação \das três últirnás assembléias gerais

f t ": 'V' ' /' ' %^xtraòrdinárias; e^ trê^rég^trc^ dê^prè^nça"dbSíCoof|erac|DS que execut^af^ contrato
emi^^ assembléias geraisj^ou^^^s reuniões lecionais; e/fTatã da sessãé que os

=T)

9.

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da lipitaçãp; à
•  'i

8.43-T. A uitimá auditoria contábil-financeira da dÓoperativà, conformefdispõe o art.
\"f li s ,/\ V '" ■ /\ ' i \ '/

112? da Lei n§ 5.764'?rde 1971. ou uma declaraçãòrsob as penas da)^Iei, de que tal
f  ji r- T f • ' 7 í

auditoria não foi exigida peiq órgão fiscalizador.

■ \ I [ *i
ESTIMAtiWS DO VÀLOR DA CONTRATAÇÃO

\  \ i \ ,9.1. O "custò Ijestimado total da-contratação é de R$ 6.552.171,94 (seis milhões,
quinhentos éiucmàuenta e dois mil, cento e setenta e um reais e noventa e quatro

/f \\ f ív ^ \ 11 U
centavos), çonfornie eus

•/
/p- /
Em caso9.2.

/•

os unitários apostos na reqinsiçãp em anexo

de licitação para Registro de Preços, fos pjreços regisfrados\ poderão ser
/alterados ou atualizados em "decorrêriciã\dé événtüai redução d^s preçds praticados no

mercado, ou.-de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos semçps^registrados, nas

seguintes'situações:
í  - L--"'" -

/

9.2.1. em caso de força, maior,-;caso,foduito£ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveisipu;preyjsíveis'^d,e/çQnseqt!jê"ncias.vincalculáveísrque inviabilizem a
execução da ata tal como-pactuadafnos-termos^do disposto-ina alínea "d" do inciso II do

7
caput do art. 124 dá Leim° 14.133. de 2021:

.\„
9.2.2. em caso^de-criação, alteração ou extinção defouaisquer tributos ou encargos

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anuaiidade e o índice previsto para a contratação; ou

Minuta Padronizada de Termo de Referência de Aquisições - Licitação - Modelo Pregão
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9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do Interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA ̂  - r 7

10.1. As despesas decorrentes "da presente .contratação , correrão à conta de recursos
.  ■ M: .■■■ t- UM Ú: - ■U . UUf

específicos consignados no. Orçamento do Município: - - t, ,
X " "-s ^ ^

10.2./ A contratação será atendida pela seguinte dotação:- /
<  ̂ ^ ^

I) , Dotação: 297 L 1 . = :
/  I

II), Órgão: Secretaria Municipal de Saúde
III) Unidade: Fundo:Municipal de"Saúde: i

IV) Ação: 2037 - Garantir a distribuição de medicamentoé para
1  i 1'-^" í :x ! j

V) í.Vinculo:3i)3 - C/601-5 Saúde/Percent.Vinc.s/Receitas, impostos
-•\ 1 ' ' ! I i

VI) Subeleménto: 3.339.032.020.000.000.000 - Medicamentos:para uso domiciliar.

os municipes

ái

Cascavel, 20 de rnarço de 2026.

'f ís

I

g A^jCXn ktg
iTainah Aite dá Silva "—

Agente Administrativo
Responsável pela Elaboração»

%

™  Daiana Cristina Alves .
Gerente de Divisão J /

»Resp©nsáveKpela,Aprovação

Ali HIFTáid
ecretáriojdeSauoe

spcnsavenaela Aprovação
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ANEXO I

(Processo Administrativo n.° 39642/2026)

1. Considerando as opções abaixo, deve ser analisado pela Unidade requisitante
e definido uma das duas redações,para Serem utilizadas:

\  „ ,
Na presente|IÍGÍta^o,<^ MiGr|)ernpresaie:a^mpresa de Pêqueno Porte poderão
se benefioiarídoTegime de tributação peio Simples Nacionàl.

1.1 , Informamos, que, .lia presente licitação, a. l\/liGroempresa..<e^a^£mpresa de
Pequeno Porte PÒDERi^O. se beneficiar _doi regime/de tributação peio Simples
Nacional. . \ \ • '1, / / ' ' i ' '

Ni
J

iCons;iderando a Resojução da Procuradoria Geral
Cascavel/RR, qua
suprimir aledaçãc

Ti,d
exige, em sua Cláusula Quinta - 'PREÇO', a o
abaiiõõí ' (

b ^Município de
Dção pbr manter ou

1"P valor acima é ffiefarriente estimátivo, de forma que os pagamentos devidos
ap contratado dependerão dos quantitativos ej^etiyámente fo|necidos '"J

o contrato deverá ser firmado pelo VALOR ESTIMADO a ser

/
2.1 Informamos que
pago à contratadai

\ • .* 1 1 ■ * " I f '/3. Considerar|do a. Resolução' da Procuradoria Gerai dó. Município de
Cascavel/PR|,qua| exigp, em.sua Cláusula. Sétima - 'REAJÜSTEl, à^in^dicação do(s)
índice(s) de^feajuste dós preços inicialmente contratados, após o intefrpgno de um
ano;

!• X V

?  . i !
3.1 Infprmamos que o índicó a ser adotado séfá o IPGA -
Preços ap Consurnidor Amplo.

\  ■

ndice ̂ Nacional de

■£4. Considerando a "Resolução day^ProBuiiWdórii^Gefáí dp Município de
Cascave|/PR,. informamosr>puanto à gXrANTIA DE, EXECUÇÃÍ) CONTRATUAL
prevista èm sua Cláusula Déeima-rque: /

I. Nao havera/bxigência dè^garantia-contratual da ekecüçãbT

5. Considerandó à Rèsoâjção da Procuradoria, Geral do Município de
Cascavel/PR, qual exiqe^r^süá Cláusula Décima Segunda a previsão da EXTINÇÃO
CONTRATUAL, informamos que deverá constar, no instrumento contratual, a seguinte
redação:

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
as partes contraentes.

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sém
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Çò

ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo
contratante nesse^ sentidp_j:om _[^elo menos 2 (dois) meses de
antecedênciaídessé dia. í 1 if IF

^  ' '/ i^-" i12.1.3^^GWsó'^a']notifi(^ção da nãO^Continu|dadè-^p^contrato de que trata
este subitjém ocorra/com'>,'menóSi~der>^24(âoi5)' meses da data de

^  aniversário,, a^ extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)„rneses..da data
da comunicação. / « \ < ^ \

\

6. \J Considerando, a Res^üção n.°'"069/202^~"da Çrocuradopa'Geral do Município
de Cascavel^íínfo^mPSrpitlífpm=^tFitem'4r REGISTRO
DE PREÇOS", deverá constar a seguinte redação; \ \

/  / I , ■ I
^4.ii Durante !a vigência da ata, os órgãos dá Adi|iinistraçãõ JPública
^r|iunicipai que nãq-pahiciparam do procedirnento-de ÍRP pbderão aàáfir à ata
d,e registro de jprêços ma condição de rião páftiqipantés, obsei^ados os

j. J • v; - ' i \ . \y 'f i . r', • / f ' J k
seguintes rsquisitosu

/
1  apresentação de.justificativa da vantagem da adesão, inclusive
situações de provável desabastecimento ou cíescontinuidade de

serviço público;

^ 4.1 .J2 demonstração de que os valoresi^registrados
com os vaiprés praticados pelo mercado ma-Torma ç
14.133, dé 2021; e

l
/  .

■■

{

4.1.3 consulta-

fornecedor.
-e--aceitaçâo—previas—do- -orgão {'gerenciador] e do

estão compatíveis
o ari. 23 da Lei n°

\  -/
J^- /

T' '4í2i A jautorização do órgão gerenciador apenas~..será realizada após a
aceitação dá adesão pelo fornecedor. F -- j

r\'r
j V-4.2.1--p órgão gereheiádpr poderá^rejeitar adeáões- cascélas possam

acarretar prejuízo Fà_:eioiòuóÍ.ó~Ilèlsèus„pró^ contratos ou à sua
capacidade de^ gerenciamento. «i N )

\, A i • \ A, h ■ ' J
V- \ \y /
\4.3 Após a autorização do órgão gerenciador,-o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
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4.5 O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, ria qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

7. Por fim, relacionamos abaixo os servidores designados para exercerem as
funções e atribuições especificadas no Decreto Federal n° 17.872/2023 neste
processo:

ir-i
ji íj_

Servidor,#^ - % Mátrícula 'Secrètária/Setor Função

Cristiane Barden da^Sijva^
Ludgero "

"•S

, 25.752-2'
/

Atehdente de
s^Serviços em
\  -Saúde

/
Gestor de Contrato

kA-, "V^.-

Veridiana Bartnik Sürkamp *
./ • • . \ í-"

i  í
X  ' / f
21.407-2

"  i í- ' ' '
^"^"EnfÀmeifa /

^  =V'

^Suplente de Gestor
'  de Contrato <

r  { M
;  . -T,!

João/Henrique djê"Souza -•=28:347?|""
==Farmacêútico-—

Sesau/Cafi

f  \
Fiscal de Contrato

II \ ̂ t
/  / 1

Jaine Belloni dè Assis ' "27.265-1""
—^Enfermeira , -.j

Sesau/Cafi 1
Süplente^ifiscàl de

{  Contrato

Cascavel; 20 de março dè 2025.

v' ^ í
Elaborado ̂por: ̂

Tainah Aite dà^Silva

Agente Administrativo ,^ ° ' j y '

de Saúde

Cientè, /
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

Ao Município de Cascavel/PR  

Ref.: Licitação [Número do certame] 

Item: _________________ 

Eu, [Nome completo], representante legal da empresa [Nome da empresa], inscrita no 

CNPJ sob o nº [Número do CNPJ], com sede em [Endereço completo], venho, 

respeitosamente, manifestar nosso interesse em [compor o cadastro reserva para 

fornecimento OU assumir o remanescente do contrato], nos termos da referida licitação, 

conforme alternativa escolhida abaixo: 

☐ Tenho interesse em fornecer nas mesmas condições do primeiro colocado, inclusive 

em relação à marca, modelo e valor. 

☐ Tenho interesse em fornecer nas minhas condições e, para tanto, ofereço o valor de 

R$ XX,XX, observada a classificação do certame. 

Dessa forma, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos e 

providências necessárias. 

Atenciosamente, 

[Local e Data] 

[Nome do representante legal] 

[Cargo] 

[Nome da empresa] 

[Contato] 
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, 

na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado 

pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional 

nº 23.847-1 e pelo Prefeito do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da 

matrícula funcional nº 34.702-1, residentes e domiciliados nesta cidade, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 

os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro  de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Medicamentos básicos sólidos em atendimento às Unidades Básicas de Pronto Atendimento 

do Município de Cascavel (PR), especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 
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4.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço 

vantajoso.  

5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art. 

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de 

prorrogação da ata. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

 item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

 para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

8.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024. 
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8.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

 quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste 

Decreto; ou 

9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

 despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no 

§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024; 

9.4.2. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

 

____________________________________________________________________ 
Minuta Padronizada de Ata de Registro de Preços 
Aprovada pela Resolução n.º 69/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 

9.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

9.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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RESOLUÇÃO N°68/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato – Aquisições 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:56:16 

-03'00'
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Modelo de Termo de Contrato - Aquisições – Licitação 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 

                                               (Processo Administrativo n° 39642/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASCAVEL/PR E 

.............................................................   

O Fundo Municipal de Saúde de Cascavel, com sede na Rua Pernambuco nº 1.900, na cidade 

de Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.051.532/0001-22, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Ali Hassan Haidar, brasileiro, portador da matrícula funcional nº 

23.847-1 e pelo Prefeito do Município de Cascavel, Sr. Renato Silva, brasileiro, portador da matrícula 

funcional nº 34.702-1, residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominados 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciada 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II ) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Medicamentos básicos sólidos 

em atendimento às Unidades Básicas de Pronto Atendimento do Município de Cascavel (PR),, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 
automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.5. Nos casos em que a prorrogação automática de que trata o item 2.2 for efetivada, o 

contratante deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a 

anotação do novo prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas". 

OU 

2.6. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.6.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.7. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

_____________________________________________________________________________________ 
Minuta Padronizada de Contrato - Pregão - Aquisições 
Aprovada pela Resolução n.º 68/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 
 

4 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 11/03/2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice IPCA  

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar a Corregedoria Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Secretaria ou Unidade Administrativa terá o prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

_____________________________________________________________________________________ 
Minuta Padronizada de Contrato - Pregão - Aquisições 
Aprovada pela Resolução n.º 68/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Fevereiro/2024 

 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 
 

8 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e  ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ALI HASSAN HAIDAR 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-                                                                   2-  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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q

PREITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O planejamento nas contratações tem o objetivo de garantir que as licitações e os contratos

públicos sejam elaborados de forma segura e eficiente.

Sendo que, a Lei 14.133/21 estabelece que o mesmo deverá estar compatibilizado com b

plano de contratação anual e com as leis orçamentárias.

Esse estudo representa a primeira etapa da fase preparatória do processo licitatório e define a

solução a ser contratada considerando a viabilidade técnica e mercadológica.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido

sob a perspectiva do interesse público, (inciso 1 do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso I do

art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

A referida contratação de medicamentos básicos sólidos padronizados pela Relação

Municipal de Medicamentos Essenciais - Remume é para atendimento da população do município de

Cascavel conforme previsto na Lei N° 12.401, de 28 de Abril De 2011 - Da Assistência Terapêutica

e a Incorporação de Tecnologia em Saúde no Âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Com o

objetivo de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a distribuição e utilização de

medicamentos, nos diferentes serviços da rede de saúde municipal.

2 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha dá soluçãò; (inciso 111

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso II doart. 9 da IN 006/2023rSEPLAG).
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MODALIDADE

Pregão eletrônico

?.
ADOÇÃO

Sistema de Registro de Preços - SRP

A administração pública encontra amparo para adoção do SRP no art. 3° do Decreto N°

18027/24, conforme descrito a seguir:

V - quando pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administração.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor Preço por item

PRAZO DE ENTREGA

Será de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho, com

entrega parcelada.

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Será de 12 (doze) meses contados do (a) data de assinatura, nos termos do art. 84 da Lei n°

14.133/21.

DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Para o presente processo deverá ocorrer convocação dos participantes para manifestação de interesse

* - em Formação de Cadastro Reserva, nos termos do art. 82, inciso VII, § 5° inciso VI da Lei 14.133/21

e art. 18 do Decreto Municipal 18.027/23.

CRITÉRIO REFERENTE ÃS EMBALAGENS

ROTULAGEM

Embalagens Secundárias:

Para todo produto entregue, deverá conter a inscrição "PROIBIDA A VENDA" conforme, Art. 44 da

Resolução n° 808 de 04 de agosto de 2023.
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Art. 44. Os rótulos das embalagens secundáriais dos medicamentos com.destinação

governamental devem conter, na face lateral, a frase "PROIBIDA A VENDA", em caixa alta."

Art. 2° - Resolução - RDC N° 768, De 12 De Dezembro De 2022

Art. 2° IV - destinação governamental: medicamentos destinados para dispensação no Sistema

Único de Saúde (SUS), dedicados a ações e/ou programas do Ministério da Saúde e outros

adquiridos no âmbito do SUS por estados e municípios, sendo que apenas os primeiros contarão

obrigatoriamente com as marcas governamentais próprias do Ministério;

CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Ambiental

•s. J Com relação aos medicamentos será exigido das indústrias farmacêuticas que participam

diretamente nos Pregões Eletrônicos o Certificado de Regularidade válido, referente ao Cadastro

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais -

CTF/APP, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa

, IB AMA n° 13/2021.

O documento mencionado deverá ser apresentado na Qualificação Técnica.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual de execução, neste caso concreto, pois se trata de

aquisição de bens e que seu pagamento só será realizado após a efetivação da entrega, não correndo,

assim, qualquer risco à administração de não execução contratual.

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E

OBRAS.

Fundamentação: O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada,

disponibilizada e gerenciada pela Administração Pública Direta Municipal, com indicação de preços,

destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão

disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (inciso II do § 1° do art. 19 da Lei

14.133/2021 e Portaria 0107/2023 - SEPLAG.)
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No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui a

ferramenta, foi realizada consulta ao link https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogo-eletronico-de-

padronizacao/itenspadronizados, consultando o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se |
que o mesmo somente possui os itens água mineral natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não

atendendo ao objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/2021 e inciso Dl do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

Primeiramente, verificou que os bens comuns a serem contratados possuem alguns requisitos

específicos, conforme determinações nas legislações pertinentes. Sendo assim, o levantamento das

possíveis soluções existentes no mercado foi realizado mediante as exigências elencadas, levando-se

em conta o principio da necessidade, padronização e economicidade.

Foram analisados processos licitatórios de contratações similares realizados no âmbito da

Administração Publica, com o objetivo de verificar se há outro método de aquisição de medicamento

e fórmula infantil.

Conforme os dados publicados na 8" edição do Anuário Estatístico do Mercado Farmacêutico

2022, da Secretaria Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos SCMED,

regulado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, a maior fonte de

comercialização de medicamentos é por distribuidores, sendo que, esses representaram mais de 62%

do total faturado. Desse modo, a aquisição de medicamentos é essencial para o desenvolvimento do

conjunto de ações da Assistêneia Farmaeêutica, conforme estabelecido na Resolução N° 338, de 06

de Maio de 2004 - Política Nacional de Assistência Farmacêutica.

Ao fazer a análise das contratações anteriores, verificou-se que o munieípio vem realizando a

compra por meio de processo licitatório de distribuidoras e fabricantes, sendo que, o maior volume é

com distribuidora isso se dá pelo fato de que muitas indústrias farmacêuticas não realizam venda

direta aos órgãos públicos.

Considerando a especificidade do objeto, as características de mercado do setor farmacêutico

e as políticas públicas, a aquisição é a única solução de mercado.
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5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21

e art. 9°, inciso IV da IN 06/2023).

Os itens presentes nesse estudo, a qual se refere à aquisição de medieamentos, possuem

caráter de bens comuns, conforme dispõe o art. 2°, ineiso II do Decreto 17.634/23.

A aquisição de medicamentos de fabrieantes e distribuidoras é a forma mais eficiente para

reposição dos estoques da Central de Abastecimento Farmacêutico e Insumos - CAFI e

posteriormente atendimento das Unidades de Serviço eonforme relacionado a seguir:

• Unidades de Pronto Atendimento (UPA's)

•  Carrinhos de Emergêneias das Unidades
I

• Unidades de Saúde da Família (USF)

•  Unidades Básieas de Saúde (UBS)

•  Farmáeias Básieas

Cronograma estímativo de entrega:

Será adquirido trimestralmente, eonforme demanda e neeessidade dos Serviços do munieípio.

Prazo de Validade:

Mínimo de 75% (setenta e eineo por eento) a partir da data de ENTREGA.

Quantidade de Lote de Fabricação por Empenho:

'  Máximo de 03 (três) lotes

Acima de 03 (três) lotes: somente aceito mediante autorização expressa pelo Fiseal ou Gestor do

Contrato.

Justificativa referente à exigência da Qualificação Técnica

Licença Sanitária

Lei n° 5.991 de 17 de Dezembro de 1973
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V

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos

Farmacêuticos e Correlatos, e dá outras Providências.

I
Art. 21-0 comércio, a dispcnsação, a representação ou distribuição e a importação ^

ou exportação de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos será

exercido somente por empresas e estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário

competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade

com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas as disposições

desta Lei.

Decreto N" 74.170 De 10 de Junho De 1974

Regulamenta a Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe sobre o controle

sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.

1

Art 14. O comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,

seja sob a forma de dispcnsação, distribuição representação, importação ou

exportação, somente poderá ser exercido por estabelecimentos licenciados pelo

órgão sanitário competente dos Estados do Distrito Federal e dos Territórios, em

conformidade com o disposto na Lei número 5.991. de 17 de dezembro de 1973.

neste Regulamento e na legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos.

Resolução Sesa N° 1034/2020

Define o grau de risco sanitário das atividades econômicas, regulamenta os procedimentos

para o licenciamento sanitário no Estado do Paraná e dá outras providências.

XIII - Licença Sanitária: documento emitido pelo órgão de Vigilância Sanitária do

Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento classificado como Alto

Risco à operacionalização de atividade específica sujeita ao licenciamento

sanitário.

XIV - Licença Sanitária Simplificada: documento emitido pelo órgão de

Vigilância Sanitária do Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento

classificado como Médio Risco à operacionalização de atividade econômica

específica sujeita ao licenciamento sanitário, sem a realização de vistoria prévia, e

que contém a informação "Licença Sanitária Emitida de Forma Simplificada".
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Decreto Municipal n° 17.156 de 12 de novembro de 2022 ^ ̂
I .

Dispõe sobre o proeesso de lieenciamento sanitário considerando a classificação do grau de

risco para as atividades econômicas sujeitas à vigilância sanitária e dá outras providências.

X - Licença Sanitária; documento emitido pelo órgão de Vigilância Sanitária do

Sistema Único de Saúde que habilita o estabelecimento classificado como Alto

Risco à operaeionalização de atividade específica sujeita ao licenciamento

sanitário.

XI - Licença Sanitária Simplificada: documento emitido de forma automática pela

Prefeitura Municipal de Cascavel que autoriza o estabelecimento classificado como

Médio Risco à operaeionalização de atividade econômica específica sujeita ao

licenciamento sanitário, sem a realização de vistoria prévia. Esta também poderá

ser emitida, quando necessário, pelo fiscal da Vigilância Sanitária de modo prévio

à inspeção via sistema informatizado do Município de Cascavel. A identificação

"Licença Sanitária Simplificada" aparecerá no eabeçalho ou no campo

"Observações".

Lei n° 6.360 de 23 de setembro de 1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os

Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras

Providências.

Art. 51-0 licenciamento, pela autoridade local, dos estabelecimentos industriais

'  ou comerciais que exerçam as atividades de que trata esta Lei, dependerá de haver
sido autorizado o funcionamento da empresa pelo Ministério da Saúde e de serem

atendidas, em cada estabelecimento, as exigências de caráter técnico e sanitário

estabelecidas em regulamento e instruções do Ministério da Saúde, inclusive no

tocante à efetiva assistência de responsáveis técnicos habilitados aos diversos

setores de atividade.

Decreto n" 8.077, de 14 de agosto de 2013
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Regulamenta as eondições para o funeionamento de empresas sujeitas ao licenciamento

sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de

que trata a Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE

Lei n" 6.360 de 23 de Setembro de 1976

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os

Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá outras

Providências.

Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de

autorização da Anvisa, concedida mediante a solicitação de eadastramento de suas

^  atividades, do pagamento da respectiva Taxa de Fiscalização de Vigilância
✓

Sanitária e de outros requisitos definidos em regulamentação específica da

Anvisa.

(Redação dada pela Lei n° 13.097. de 20151

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o

território nacional e deverá ser atualizada conforme regulamentação específica da

Anvisa.

(Redação dada pela Lei n° 13.097. de 20151

Decreto n° 8.077, de 14 de Agosto de 2013

j  Regulamenta as eondições para o funeionamento de empresas sujeitas ao licenciamento

sanitário, e o registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de

que trata a Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências.

Autorização Especial de Funcionamento da Empresa - AE

Portaria n° 344, de 12 de Maio de 1998

Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.

Art. 2° Para extrair, produzir, fabricar, beneficiar, distribuir, transportar, preparar,

manipular, fraeionar, importar, exportar, transformar, embalar, reembalar, para

qualquer fim, as substâncias constantes das listas deste Regulamento Técnico
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(ANEXO I) e de suas atualizações, ou os medicamentos que as contenham, é

obrigatória a obtenção de Autorização Especial concedida pela Secretaria de

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. |

Certificado De Regularidade Técnica

Lei n» 14.133 de 01 de Abril de 2021

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional

será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional

competente, quando for o caso, [...]

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;

Certificado de Regularidade

Lei N° 6.938 de 31 de Agosto de 1981

Dispõe sobre a política nacional do meio ambiente, seus fins e mecanismos de fonuulação e

aplicação, e da outras providências.

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas

ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração,

produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao

meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora.

Instrução Normativa 13, de 23 de agosto de 2021

Regulamenta a obrigação de inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais e revoga os atos normativos

consolidados, em atendimento ao Decreto n° 10.139, de 28 de novembro de 2019.

II - Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais: certidão emitida

pelo sistema que demonstra a inscrição cadastral;
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III - Certificado de Regularidade: certidão que atesta a conformidade dos dados da

pessoa inscrita para com as obrigações cadastrais e de prestação de informações

ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fisealização do Ibama,

por meio dos sistemas vineulados ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, salvo

impeditivo nos termos do Anexo II;

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de eseala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/2le inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.).

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS APRES.

MEDIA

SAÍDA
IPM

MEDIA

PARA 12

MESES

QTDE.
FINAL

1 ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDOS - BR0268370 COMP 20000 240000 288000

2
ÁCIDO ACETILSALCILICO 100 MG

COMPRIMIDOS - BR0267502
COMP 146000 1752000

2102400

3
AClDO FOLICO 5 MG COMPRIMIDOS -

BR0267503
COMP 40000 480000

576000

4

*ALBENDAZOL400 MG COMPRIMIDO, BLISTER
a 01 COMPRIMIDO OU FRACIONAVEL

(CONFORME RDC N° 80, 11/05/06) - BR0267506
COMP 4800 57600

69120

5
ALENDRONATO SODICO 70MG - COMPRIMIDO -

BR0269462
COMP 900 10800

12960

6 ALOPUR1NOL300MG COMPRIMIDO - BR267509 COMP 8500 102000 122400

7
AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDOS -

BR02675I1
COMP 4500 54000

64800

8 AMOXICILINA 500MG CÁPSULAS - BR027I089 CAPSUL

A
36000 432000

518400

9
AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO 125MG

COMPRIMIDO - BR02712I7
COMP 45000 540000

648000

10 AMPICILINA 500 MG CÁPSULAS - BR02675I5 CAPSUL

A
500 6000

7200

11 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO - BR0272434 COMP 15000 180000 216000

12 ATENOLOL25MG - COMPRIMIDO - BR0267516 COMP 150 1800 2160

13
AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDOS -

BR267140
COMP 9000 108000

129600
14 CAPTOPRIL25 MG COMPRIMIDOS - BR0267613 COMP 4000 48000 57600

15

CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG DE CÁLCIO
ELEMENTAR - COMPRIMIDO - BR0270895 (COM
REGISTRO NO M.S)

COMP 110000 1320000

1584000
16 CARVEDILOL 25 MG - COMPRIMIDO - BR0267567 COMP 36000 432000 518400
17 CARVEDILOL6,25 MG COMPRIMIDO - BR0267565 COMP 42000 504000 604800

18
CEFALEXINA 500MG CAPSULA OU

COMPRIMIDO - BR0267625
COMP 43000 516000

619200
19 CINAR1ZINA25 MG COMPRIMIDOS - BR0267628 COMP 28000 336000 403200
20 CIPROFLOXACINO 500 MG CP - BR 0267632 COMP 8500 102000 122400

21 CLINDAMICINA 300MG CÁPSULA - BR0268436 CAPSUL

A
400 4800

5760

22
CLON1DINAO,100MG - COMPRIMIDO -
BR0272043

COMP 700 8400
10080

23 CLOPIDOGREL 75MG - COMPRIMIDO COMP 700 8400 10080

24
COMPLEXO B - COMPRIMIDO REVESTIDO -

BR0368499
COMP 75000 900000

1080000
25 DEXAMETASONA4MG - COMPRIMIDO - COMP 200 2400 2880
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BR0269388

26 DIGOXINAO,25 MG COMPRIMIDOS - BR0267647 COMP 6500 78000 93600

27
DIFIRONA SODICA 500 MG - COMPRIMIDO -

BR0267203
COMP 205000 2460000

2952000

28 DOMPERIDONA 10 MG CP - BR0269962 COMP 240 2880 3456

29
DOXICICLINA100 MG - COMPRIMIDO -

BR0271036
COMP 4000 48000

57600

30 ENALAPRIL lOMG CP - BR 0267651 COMP 30000 360000 432000

31
ESCOPOLAMINA lOMG - COMPRIMIDO -

BR0267283
COMP 60000 720000 •

864000

32
ESPIRONOLACTONA25 MG COMPRIMIDOS -

BR0267653
COMP 9000 108000

129600

33

ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625 MG -
CARTELACOM 28 DRÁGEAS/COMPRIMIDOS
REVESTIDOS BR0271434

CTL 170 2040

2448

34 FLUCONAZOL150MG - CÁPSULA - BR0267662 COMP 4000 48000 57600

35

FOSFOMICINATROMETAMOL 5,63 IG
(EQUIVALENTE A 3G DE FOSFOMICINA BASE) -
ENVELOPE DE 8G DE GRANULADO - BR0449187

ENVEL

OPE
36 432

518,4

36 FUROSEMIDA40 MG COMPRIMIDOS - BR0267663 COMP 8000 96000 115200

37
GLIBENCLAMIDA 5MG - COMPRIMIDO -

BR0267671
COMP 6000 72000

86400

38 GLICLAZIDA 30MG - COMPRIMIDO - BR0442754 COMP 18000 216000 259200

39
HIDROCLORTIAZIDA25MG - COMPRIMIDO -

BR0267674
COMP 26000 312000

374400

40 IBUPROFENO 600MG - COMPRIMIDO COMP 180000 2160000 2592000

41
ISOSSORBIDA(DINITRATO) 5 MG -
COMPRIMIDO SUBLINGUAL- BR0273395

COMP 280 3360
4032

42
ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20MG

COMPRIMIDO - BR0273400
COMP lOOOO 120000

144000

43 IVERMECTINA 6MG - COMPRIMIDO - BR0376767 COMP 1800 21600 25920

44
LEVODOPA200MG + BENSERAZIDA 50MG

COMPRIMIDO - BR0270126
COMP 24000 288000

345600

45
LEVOFLOXACINO 500MG- COMPRIMIDO -

BR0305270
COMP 150 1800

2160

46

LEVONORGESTRELO,15MG + ETINILESTRADIOL
0,03MG - CARTELA21 COMPRIMIDOS -

BR0448804

CTL 1100 13200

15840

47
LEVOTIROXINA SÓDICA lOOMCG -
COMPRIMIDO - BR0268125

COMP 45000 540000
648000

48
LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG COMPRIMIDO -

BR0268124
COMP 52000 624000

748800

49
LEVOTIROXINA SODICA 50MCG - COMPRIMIDO

-BR0268123
COMP 55000 660000

792000

50
LEVOTIROXINA SODICA 75MCG - COMPRIMIDO

-BR 0268859
COMP 36000 432000

518400

51 LORATADINA lOMG - COMPRIMIDO - BR0273466 COMP 75000 900000 1080000

52
LOSARTANA POTÁSSICA 50MG - COMPRIMIDO -
BR0268856

COMP 50000 600000
720000

53
METFORMINA 850MG - COMPRIMIDO -

BR0267691
COMP 18000 216000

259200

54 METILDOPA 250MG - COMPRIMIDO COMP 28000 336000 403200

55
METOCLOPRAMIDA lOMG - COMPRIMIDO -

BR0267312
COMP 50000 600000

720000

56 METRON1DAZOL250MG - COMPRIMIDO COMP 21000 252000 302400

57 NIFEDIPINA RETARD 20MG - COMPRIMIDO COMP 72000 864000 1036800

58 NITROFURANTOÍNA lOOMG - CÁPSULA
CAPSUL

A
20000 240000

288000

59
NORETISTERONA 0,35MG - CARTELA 35
COMPRIMIDOS

CTL 300 3600
4320

60 OMEPRAZOL 20MG - CÁPSULA CAPSUL

A
240000 2880000

3456000

61
ONDANSETRONA4MQ COMPRIMIDO
DISPERSIVEL

COMP 500 6000
7200

62 PARACETAMOL500MG - COMPRIMIDO COMP 200000 2400000 2880000

63
PERMANGANATO DE POTÁSSIO lOOMG -
COMPRIMIDO

COMP 1200 14400
17280

64 PREDNISONA20MG - COMPRIMIDO - BR0267743 COMP 50000 600000 720000
65 PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO - BR0267741 COMP 16000 192000 230400

66 PROMETAZINA25MG - COMPRIMIDO COMP 13000 156000 187200

67 PROPRANOLOL40MG - COMPRIMIDO COMP 6500 78000 93600

68 SECNIDAZOL 1 GR - COMPRIMIDO - BR 0268299 COMP 100 1200 1440
69 SINVASTATINA20MG COMPRIMIDO - BR0267747 COMP 60000 720000 864000

ModelodeEstudo Técnico Prellminar-Lei n°14.133/21

Versão:Abril/2024



70
SORO REIDRATANTE ORAL, PÓ PARA SOLUÇÃO
ORAL- SACHÊ 27,9G - BR0268390

ENVEL

OPE
12000 144000

172800

71
SULFAMETOXAZOL400MG + TRIMETOPRIMA

80MG - COMPRIMIDO - BR0308882
COMP 12000 144000

172800

72

SULFATO FERROSO 40MG DE FERRO

ELEMENTAR - COMPRIMIDO REVESTIDO -

BR0292344

COMP 100000 1200000

1440000

73 TIAMINA 300MG - COMPRIMIDO - BR0272341 COMP 3500 42000 • 50400

74 VARFARINA 5MG - COMPRIMIDO - BR0279269 COMP 10000 120000 144000

75 VERAPAMIL 80MG - COMPRIMIDO COMP 3800 45600 54720

* Para o item 4, BLISTER C/ 01 COMPRIMIDO OU FRACIONAVEL (CONFORME RDC Ns 80,11/05/06.

O quantitativo a ser contratado foi extraído do Documento de Formalização de Demanda

conforme anexo.

7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de

anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação

(inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21e inciso VI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS APRES QTDE.

PAINEL DE PREÇOS DA

SAÚDE/CONTRATAÇÃO
2025

REAJUSTE

IPCA+4,88%
TOTAL

1 ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDOS - BR0268370 COMP 288000
0,14 R$0,1468 RS 42.287,62

2
ÁCIDO ACETILSALCÍLICO 100 MG
COMPRIMIDOS - BR0267502

COMP 2102400
0,03 RS 0,0315 RS 66.149,91

3
ÁCIDO EÓLICO 5 MG COMPRIMIDOS -
BR0267503

COMP 576000
0,04 , RS 0,0420 RS 24.164,35

4
ALBENDAZOL400 MG COMPRIMIDO -

BR0267506
COMP 69120

0,41 RS 0,4300 RS 29.722,15

5
ALENDRONATO SÓDICO 70MG - COMPRIMIDO
- BR0269462

COMP 12960
0,20 RS 0,2098 RS 2.718,49

6 ALOPURINOL 300MG COMPRIMIDO - BR267509 COMP 122400
0,20 RS 0,2098 RS 25.674,62

7
AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDOS -

BR02675I1
COMP 64800

0,05 RS 0,0524 RS 3.398,11

8 AMOXICILINA 500MG CÁPSULAS - BR027I089 CÁPSULA 518400
0,18 RS 0,1888 RS 97.865,63

9
AMOXICILINA500MG + CLAVULANATO 125MG

COMPRIMIDO - BR0271217
COMP 648000

0,77 RS 0,8076 RS 523.309,25
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10 AMPICILINA 500 MG CÁPSULAS - BR02675I5 CÁPSULA 7200
0,47 R$ 0,4929 RS 3.549,14

II ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO - BR0272434 COMP 216000
0,03 RS 0,0315 RS 6.796,22

12 ATENOLOL25MG - COMPRIMIDO - BR02675I6 COMP 2160
0,03 RS 0,0315 RS 67,96

13
AZITROMICINA500 MG COMPRIMIDOS -

BR267I40
COMP 129600

0,68 RS 0,7132 RS 92.428,65

14 CAPTOPRIL25 MG COMPRIMIDOS - BR02676I3 COMP 57600
0,02 RS 0,0210 RS 1.208,22

15

CARBONATO DE CÁLCIO, 500 MG DE CÁLCIO
ELEMENTAR - COMPRIMIDO - BR0270895 (COM
REGISTRO NO M.S)

COMP 1584000
0,55 RS 0,5768 RS 913.714,56

16
CARVEDILOL 25 MG - COMPRIMIDO -

BR0267567
COMP 518400

0,10 RS 0,1049 RS 54.369,79

17
CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO -

BR0267565
COMP 604800

0,06 RS 0,0629 RS 38.058,85

18
CEFALEXINA 500MG CAPSULA OU

COMPRIMIDO - BR0267625
COMP 619200

0,35 RS 0,3671 RS 227.295,94

19 CINARIZINA25 MG COMPRIMIDOS - BR0267628 COMP 403200
0,30 RS 0,3146 RS 126.862,85

20 CIPROFLOXACINO 500 MG CP - BR 0267632 COMP 122400
0,15 RS 0,1573 RS 19.255,97

21 CLINDAMICINA 300MG CÁPSULA - BR0268436 CÁPSULA 5760
0,83 RS 0,8705 RS 5.014,10

22
CLONIDINA 0,I00MG - COMPRIMIDO -
BR0272043

COMP 10080
0,26 RS 0,2727 RS 2.748,70

23 CLOPIDOGREL75MG - COMPRIMIDO COMP 10080
0,27 RS 0,2832 RS 2.854,41

24
COMPLEXO B - COMPRIMIDO REVESTIDO -

BR0368499
COMP 1080000

0,03 RS 0,0315 RS 33.981,12

25
DEXAMETASONA 4MG - COMPRIMIDO -

BR0269388
COMP 2880

0,17 RS 0,1783 RS 513,49

26 DIGOXINAO,25 MG COMPRIMIDOS - BR0267647 COMP 93600
0,14 RS 0,1468 RS 13.743,48

27
DIPIRONA SÓDICA 500 MG - COMPRIMIDO -
BR0267203

COMP 2952000
0,10 RS 0,1049 RS 309.605,76

28 DOMPERIDONA 10 MG CP - BR0269962 COMP 3456
0,04 RS 0,0420 RS 144,99

29
DOXICICLINA100 MG - COMPRIMIDO -

BR027I036
COMP 57600

0,43 RS 0,4510 RS 25.976,68

3^
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30 ENALAPRIL lOMG CP - BR 0267651 COMP 432000
0,03 RS 0,0315 RS 13.592,45

31
ESCOPOLAMINA lOMG - COMPRIMIDO -

BR0267283
COMP 864000

0,49 R$ 0,5139 RS 444.019,97

32
ESP1RONOLACTONA25 MG COMPRIMIDOS -

BR0267653
COMP 129600

0,17 RS 0,1783 RS 23.107,16

33

ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625 MG -
CARTELACOM 28 DRÁGEAS/COMPRMIDOS
REVESTIDOS BR0271434

CTL 2448
29,90 RS 31,3591 RS 76.767,13

34 FLUCONAZOL150MG - CÁPSULA - BR0267662 COMP
57600

0,41 RS 0,4300 RS 24.768,46

35

FOSFOMICINATROMETAMOL 5,63 IG

(EQUIVALENTE A 3G DE FOSFOMICINA BASE) -
ENVELOPE DE 8G DE GRANULADO - BR0449187

ENVELOPE 518,4
18,00 RS 18,8784 RS 9.786,56

36
FUROSEMIDA40 MG COMPRIMIDOS -

BR0267663
COMP 115200

0,05 RS 0,0524 RS 6.041,09

37
GLIBENCLAMIDA 5MG - COMPRIMIDO -

BR026767I
COMP 86400

0,04 RS 0,0420 RS 3.624,65

38 GLICLAZIDA 30MG - COMPRIMIDO - BR0442754 COMP 259200
0,14 RS 0,1468 RS 38.058,85

39
HIDROCLORTIAZIDA25MG - COMPRIMIDO -

BR0267674
COMP 374400

0,02 RS 0,0210 RS 7.853,41

40 IBUPROFENO 600MG - COMPRIMIDO COMP 2592000
0,11 RS 0,1154 RS 299.033,86

41
ISOSSORBIDA(DINITRATO) 5 MG -
COMPRIMIDO SUBLINGUAL- BR0273395

COMP 4032
0,31 RS 0,3251 RS 1.310,92

42
ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20MG
COMPRIMIDO - BR0273400

COMP 144000
0,18 RS 0,1888 RS 27.184,90

43
IVERMECTINA 6MG - COMPRIMIDO -

BR0376767
COMP 25920

0,24 RS 0,2517 RS 6.524,38

44
LEVODOPA200MG + BENSERAZIDA 50MG

COMPRIMIDO - BR0270126
COMP 345600

1,71 RS 1,7934 RS 619.815,63

45
LEVOFLOXACINO 500MG- COMPRIMIDO -

BR0305270
COMP 2160

0,56 RS 0,5873 RS 1.268,63

46

LEVONORGESTREL 0,15MG +
ETINILESTRADIOL0,03MG - CARTELA21
COMPRIMIDOS - BR0448804

CTL 15840
1,89 RS 1,9822 RS 31.398,55

47
LEVOTIROXINA SÓDICA lOOMCG -
COMPRIMIDO - BR0268125

COMP 648000
0,12 RS 0,1259 RS 81.554,69

48
LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG COMPRIMIDO
-BR0268124

COMP 748800
0,12 RS 0,1259 RS 94.240,97

49
LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG -
COMPRIMIDO - BR0268I23

COMP 792000
0,12 RS 0,1259 RS 99.677,95
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50
LEVOTIROXINA SÓDICA 75MCG -
COMPRIMIDO - BR 0268859

COMP 518400
0,28 R$ 0,2937 RS 152.235,42

51
LORATADINA lOMG - COMPRIMIDO -

BR0273466
COMP 1080000

0,06 R$ 0,0629 RS 67.962,24

52
LOSARTANAPOTÁSSICA 50MG - COMPRIMIDO
- BR0268856

COMP
720000

0,04 R$ 0,0420 RS 30.205,44

53
METFORMINA 850MG - COMPRIMIDO -

BR0267691
COMP 259200

0,09 RS 0,0944 RS 24.466,41

54 METILDOPA 250MG - COMPRIMIDO COMP 403200
0,31 RS 0,3251 RS 131.091,61

55
METOCLOPRAMIDA lOMG - COMPRIMIDO -

BR0267312
COMP 720000

0,05 RS 0,0524 RS 37.756,80

56 METRON1DAZOL250MG - COMPRIMIDO COMP 302400
0,15 R$0,1573 RS 47.573,57

57 NIFEDIPINA RETARD 20MG - COMPRIMIDO COMP 1036800
0,13 RS 0,1363 RS 141.361,46

58 NITROFURANTOÍNA lOOMG - CÁPSULA CÁPSULA 288000
0,25 RS 0,2622 RS 75.513,60

59
NORETISTERONAO,35MG . CARTELA 35

COMPRIMIDOS
CTL 4320

6,15 RS 6,4501 RS 27.864,52

60 OMEPRAZOL20MG - CÁPSULA CÁPSULA 3456000
0,06 RS 0,0629 RS 217.479,17

61
ONDANSETRONA4MQ COMPRIMIDO
DISPERSIVEL

COMP 7200
0,25 RS 0,2622 RS 1.887,84

62 PARACETAMOL 500MG - COMPRIMIDO COMP 2880000
0,05 RS 0,0524 RS 151.027,20

63
PERMANGANATO DE POTÁSSIO lOOMG -
COMPRIMIDO

COMP 17280
0,15 RS 0,1573 RS 2.718,49

64 PREDNISONA20MG - COMPRIMIDO - BR0267743 COMP 720000
0,15 RS 0,1573 RS 113.270,40

65 PREDN1SONA5MG COMPRIMIDO - BR0267741 COMP 230400
0,06 RS 0,0629 RS 14.498,61

66 PROMETAZINA25MG - COMPRIMIDO COMP 187200
0,11 RS 0,1154 RS 21.596,89

67 PROPRANOLOL40MG - COMPRIMIDO COMP 93600
0,03 RS 0,0315 RS 2.945,03

68 SECNIDAZOL I GR - COMPRIMIDO - BR 0268299 COMP 1440
0,78 RS 0,8181 RS 1.178,01

69
SINVASTATINA20MG COMPRIMIDO-

BR0267747
COMP 864000

0,06 RS 0,0629 RS 54.369,79
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70
SORO REIDRATANTE ORAL, PÓ PARA
SOLUÇÃO ORAL- SACHÊ 27,90 - BR0268390

ENVELOPE 172800
0,74 R$ 0,7761 RS 134.112,15

3^
a

71
SULFAMETOXAZOL400MG + TRIMETOPRIMA

80MG - COMPRIMIDO - BR0308882
COMP 172800

0,14 RS 0,1468 RS 25.372,57 l

72

SULFATO FERROSO 40MG DE FERRO

ELEMENTAR - COMPRIMIDO REVESTIDO -

BR0292344

COMP 1440000
0,04 RS 0,0420 RS 60.410,88

73 TIAMINA300MG-COMPRIMIDO -BR0272341 COMP 50400
0,22 RS 0,2307 RS 11.629,09

74 VARFARINA 5MG - COMPRIMIDO - BR0279269 COMP
144000

0,14 RS 0,1468 RS 21.143,81

75 VERAPAMIL 80MG - COMPRIMIDO COMP 54720
0,27 RS 0,2832 RS 15.495,39

TOTAL R$ 6.188.277,60

* ALBENDAZOL 4pÓ MG COMPRIMIDO - BLISl ER 0/ Oll COMPRIMIDO OU FRACIONAVEL (CONFORME RDC N° 80, 11/05/06).

8- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1° do art.

18 da Lei 14.133/21 e art. 9°, inciso VII da IN 06/2023 e inciso VII do art. 9 da IN 006/2023-

SEPLAG).

O objeto será licitado por item. O parcelamento potencializa e amplia a competividade na

obtenção da proposta mais vantajosa à administração municipal.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei

14.133/21 e inciso VIII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Não existem contratações correlatas ou interdependentes visto que este processo, de forma

independente, será suficiente para alcançar os objetivos desta contratação.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÃO ANUAL

Fundamentação: Identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso,

justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso VII da Lei 14.133/21 e inciso IX do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG.)
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O Plano de Contratação Anual (PAG) ainda está em fase de elaboração no município de

Cascavel, contudo a presente demanda está no planejamento antial da Secretária Municipal de Saúde

sob o número de intenção n° 270/2026.

11^ DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economiçidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1°

do art. 18 da Lei 14.133/21 e inciso X do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em termos

de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

- Garantir a manutenção do tratamento dos pacientes;

- Promover a adequada assistência farmacêutica aós usuários;

- Contribuir na melhoria da qualidade de vida dá população; e .

- Integrar áções de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação dá saúde.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO

CONTRATO

Fundaníentação: Providências a serem adotadas pela admimstração previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalizáção e gestão

contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Ler 14.133/2le

inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Para este processo não será necessário adotar nenhuma providência, vistò que, os gèstores e

fiscais, já estão capacitados e possuem uma vastá experiência com relação à gestão contratual e

fiscalização.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidàs mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso Xll do § 1° do art. 18 da

Lei 14.133/21 e inciso Xn do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG)

35

ModelodeEstudo Técnico PreilmInar-LeI n°14.133/21

Versão:Abrll/2024



í  J
V  y

Ambiental

Considerando que o objeto da contratação trata-se de medicamento, que acaba gerando

resíduos sólidos nas unidades de serviço do município a destinação final ambientalmente adequada

ocorre mediante procedimentos descritos no Plano de Gerenciamento de Resíduos Simplificado

(PGRSS) de cada setor, conforme regulamenta a Lei n° 12.305 de 2 de agosto de 2010 - Política

Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto n" 10.936 de 12 de janeiro de 2022 - Regulamenta a Lei n°

12.305/2010 e a Resolução - RDC N° 222, de 28 de março de 2018 - Regulamenta as Boas Práticas

de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde.

Considerando que durante o recebimento dos produtos e a distribuição final para as unidades

pertinentes também ocorre à geração de resíduos reutilizável e recielável, os mesmos são segregados

em ambiente especifico e posteriormente coletados por catadores, sendo que esse manejo elimina e

recupera os lixões e isso reflete na inclusão social e emancipação econômica de pessoas físicas de

baixa renda.

Considerando que alguns medicamentos dessa contratação serão de uso domiciliar, quando não

utilizado na totalidade por algum motivo, a destinação final ocorrerá por meio de logística reversa

conforme estabelecido na Lei estadual n° 17.211/2012, no Decreto Estadual n° 9.213/2013 e no

Decreto Federal n° 10.388/2020. Sendo que, o consumidor deverá descartar os medicamentos em

desuso, nas farmácias que dispor de recipiente adequado. Dessa forma, as etapas subsequentes de

coleta, transporte e custeio desse processo serão de responsabilidade dos distribuidores, fabricantes e

importadores para a disposição final ambientalmente adequada em aterros classe I ou

ineineração/eoproeessamento.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento

da necessidade a que se destina, (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação, (inciso Xin do art. 9

da IN 006/2023-SEPLAG)

Mediante o evidenciado, a aquisição dos produtos é necessária para o tratamento de saúde dos

pacientes atendidos nos Serviços de Saúde. Sendo assim, a solução escolhida é viável e adequada.

2>Ç
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15 - INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO. 3^

Rhyana Levandowshi
Gerente da Assistência Farmacêutica

Matrícula: 34.167-2

Hclisângcla Caetano de Souza
Farmacêutica

Matrícula: 34.485-1

16 - INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

Gestor do contrato/ata:

Cristianc Bardcn Da Silva Ludgcro
"  Atcndcntc de Serviços cm Saúde

Matrícula: 25.752-2

Fiscal do contrato/ata:

João Henrique de Souza
Farmacêutico

Matrícula: 28.347-1

Cascavel, 05 de Março de 2026

3 ET?
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Responsáveis pelo Planejamento da Aquisição/Contratação

Rhyana Levandowshi
Gerente da Assistência Farmacêutica

Matrícula: 34.167-2

Helisângela Caetano de Souza
Farmacêutica

Matrícula: 34.485-1

M- o
|oão Henrique de So(ii
I Farmacêutico
^Matricula: 28.347-1

Helisângela Cáetano de Souza
Farmacêutica

Responsável Elaboração do ET?
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ITEM CÓDIGO BR
CÓDIGO

ATENDE.NET
DESCRITIVO APRES. QUANTIDADE

ATAS DE

REGISTRO DE

PREÇOS 1

REAJUSTE

1PCAH8896

ATAS DE

REGISTRO DE

PREÇOS 2

REAJUSTE

IPCA44.8896

BANCO DE

PREÇOS 1

BANCO DE

PREÇOS 2

PAINEL DE

PREÇOS DA

SAÚDE

REAJUSTE

IPCA44,88K
BPS-t'30%

MÉDIA

ARITMÉTICA

DAS

PESQUISAS

vAudas-rS

1 268370 II475 ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDOS • BR0268370 COMP 288000 0,00 RS 0.18 RS 0.18 RS 0.17 RS 0.18 RS 0.22
2

267502 11474

AGIDO ACETILSALCÍLICO 100 MG COMPRIMIDOS -
BR0267502 COMP 2102400

0,00 RS 0,03 RS 0,02 RS 0,03 RS 0,03 RS 0,04 RS 0,03
3 267503 21844 ÁCIDO FÓLICO 5 MG COMPRIMIDOS - BR0267503 COMP 576000 0,00 RS 0,04 RS 0.06 RS 0.05 RS 0.05 RS 0.07 RS 0.05

4

267506 557794

ALBENDAZOL 400 MG COMPRIMIDO, BLISTER C/ 01
COMPRIMIDO OU FRACIONAVEL (CONFORME RDC N® 80
11/05/06)-BR0267506 COMP 69120

0,00 RS 0,40 RS 0,57 R$ 0,53 RS 0,56 RS 0,69 RS 0,51

5
269462 66782 ALENDRONATO SÓDICO 70MG - COMPRIMIDO - BR0269462 COMP 12960

0,00 RS 0,20 RS 0,27 R$0,27 RS 0,28 RS 0,35 RS 0,25
6 267509 75553 ALOPURINOL 300MG COMPRIMIDO - BR267509 COMP 122400 0,00 RS 0,24 RS 0.23 RS 0.20 RS 0.21 RS 0.26
/ 267511 11478 AMINOFILINA 100 MG COMPRIMIDOS ■ BR0267511 COMP 64800 0,00 RS 0.05 RS 0.10 RS 0.09 RS 0.09 RS 0.12
8

271089 1I48I AMOXICILINA 500MG CÁPSULAS ■ BR0271089 CÁPSULA 518400
0,00 RS 0,20 RS 0,22 R$ 0,19 RS 0,20 RS 0,25 RS 0,21

9
271217 485530

AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO 125MG

COMPRIMIDO - BR0271217 COMP 648000
0,00 RS 0,78 RS 0,93 RS 0,71 RS 0,74 RS 0,92 RS 0,82

10
267515 11479 AMPICILINA 500 MG CÁPSULAS - BR0267515 CÁPSULA 7200

0,00 RS 0,52 RS 0,47 RS 0,46 RS 0,48 RS 0,60 R$ 0,49
11 272434 53717 ANLODIPINO 5 MG COMPRIMIDO - BR0272434 COMP 216000 0.00 RS 0,02 RS 0.04 RS 0.03 RS 0.03 RS 0.04 RS 0.03
12 267516 506404 ATENOLOL 25MG - COMPRIMIDO - BR0267516 COMP 2160 0.00 RS 0.04 RS 0.04 RS 0.06 RS 0.06 RS 0.08
13 267140 11585 AZITROMICINA 500 MG COMPRIMIDOS - BR267140 COMP 129600 0.00 RS 0.74 RS 0.73 RS 0.78 RS 0.82 RS 1.01
14 267613 11484 CAPTOPRIL 25 MC COMPRIMIDOS - BR0267613 COMP 57600 0,00 RS 0.03 RS 0.03 RS 0.02 RS 0.02 RS 0.03 RS 0.03
15

270895 57076

CARBONATO DE CÁLCIO. 500 MG DE CÁLCIO ELEMENTAR -
COMPRIMIDO - BR0270895 (COM REGISTRO NO M.S) COMP 1584000

RS 0,49 0,51 0,77 0,81 RS 0,44 RS 0.04 RS 0,04 RS 0,05 RS 0,59
16 267567 49302 CARVEDILOL 25 MG - COMPRIMIDO - BR0267567 COMP 518400 0.00 RS 0.11 RS 0.11 RS 0,13 RS 0.14 RS 0.17
1/ 267565 49303 CARVEDILOL 6,25 MG COMPRIMIDO - BR0267565 COMP 604800 0,00 RS 0.07 RS 0.06 RS 0.09 RS 0.09 RS 0,12 RS 0.07
18

267625 509781

CEFALEXINA 500MG CAPSULA OU COMPRIMIDO -

BR0267625 COMP 619200
0,00 RS 0,43 RS 0,47 RS 0,51 RS 0,53 RS 0,66 RS 0,48

19 267628 11489 CINARIZINA 25 MG COMPRIMIDOS - BR0267628 COMP 403200 0.00 RS 0.22 RS 0.38 RS 0.33 RS 0.35 RS 0.43
2U 267632 63403 CIPROFLOXACINO 500 MG CP - BR 0267632 COMP 122400 0.00 RS 0.20 RS 0.17 RS 0.20 RS 0.21 RS 0.26

21
268436 499667 CLINDAMICINA 300MG CÁPSULA - BR0268436 CÁPSULA 5760

0,00 RS 0,79 RS 0,90 RS 0,97 RS 1,02 RS 1,26 RS 0,90
22 272043 486364 CLONIDINA O.lOOMG - COMPRIMIDO - BR0272043 COMP 10080 RS 0,34 0.36 RS 0.26 RS 0.32 NA RS 0.31
23 272045 485537 CLOPIDOGREL 75MG ■ COMPRIMIDO - BR0272045 COMP 10080 0.00 RS 0.26 RS 0.25 RS 0.34 RS 0.36 RS 0,44
24

368499 485542 COMPLEXO B - COMPRIMIDO REVESTIDO - BR0368499 COMP 1080000
0,00 RS 0,06 RS 0,04 RS 0,03 RS 0,03 RS 0,04 RS 0,04

2b 269388 63393 DEXAMETASONA 4MG - COMPRIMIDO - BR0269388 COMP 2880 0,00 RS 0.17 RS 0.20 RS 0.22 RS 0.23 RS 0.29 RS 0.20
26 267647 11496 DIGOXINA 0,25 MG COMPRIMIDOS - BR0267647 COMP 93600 0.00 RS 0.15 RS 0.18 RS 0.14 RS 0.15 RS 0.18 RS 0,16
2/ 267203 549378 DIPIRONA SÓDICA 500 MG ■ COMPRIMIDO COMP 2952000 0.00 R$0.11 RS 0.11 RS 0.10 RS 0.10 RS 0.13 RS 0,11
28 269962 63401 DOMPERIDONA 10 MG CP - BR0269962 COMP 3456 0.00 RS 0.04 RS 0.08 RS 0.05 RS 0.05 RS 0.07 RS 0.06
29 271036 24918 DOXICICLINA 100 MG - COMPRIMIDO - BR0271036 COMP 57600 0.00 0.52 0,37 RS 0.46 RS 0.48 RS 0.60 RS 0,46
30 267651 67643 ENALAPRIL lOMG CP ■ BR 0267651 COMP 432000 0.00 0,04 0.04 RS 0.03 RS 0,03 RS 0.04 RS 0.04
31

267283 557795

ESCOPOLAMINA lOMG - COMPRIMIDO/DRÁGEA -

BR0267283 UNID 864000
0,00 0,47 0,53 RS 0,50 RS 0,52 RS 0,65 RS 0,51

32
267653 11501 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDOS - BR0267653 COMP 129600

0,00 0,16 0,19 RS 0,18 RS 0,19 RS 0,23 RS 0,18

33

271434 510124

ESTRÓGENOS CONJUGADOS 0,625 MG - CARTELA COM 28
DRÁGEAS/COMPRIMIDOS REVESTIDOS BR0271434 CTL 2448

0,00 36,12 S/L RS 29,90 RS 31,36 RS 38,87 RS 33,74

34 267662 509780 FLUC0NA20L 150MG - CÁPSULA - BR0267662 COMP 57600 0.00 0.41 0,45 RS 0.42 RS 0.44 RS 0.55 RS 0.43

35

449187 506409

FOSFOMICINA TROMETAMOL 5,63 IG (EQUIVALENTE A 3G
DE FOSFOMICINA BASE) - ENVELOPE DE 80 DE
GRANULADO - BR0449187

ENVELOP

E 518

0,00 18,26 20,01 RS 19,10 RS 20,03 RS 24,83 RS 19,43

36 267663 11503 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDOS - BR0267663 COMP 115200 0.00 0.05 0.06 RS 0.06 RS 0.06 RS 0.08 RS 0.06
37 267671 11504 GLIBENCLAMIDA 5MG - COMPRIMIDO - BR0267671 COMP 86400 0.00 0.03 0.05 RS 0.10 RS 0.10 RS 0.13 RS 0.06

38
442754

557796
GLICLAZIDA 30MG - COMPRIMIDO DE LIBERAÇÃO
PROLONGADA - BR0442754 COMP 259200

0,00 0,12 0,15 RS 0,16 RS 0,17 RS 0,21 RS 0,15

39
267674 11505 HIDROCLORTIAZIDA 25MG - COMPRIMIDO ■ BR0267674 COMP 374400

0,00 0,03 0,02 R$ 0,03 RS 0,03 RS 0,04 RS 0,03
40 267676 49306 BUPROFENO 600MG - COMPRIMIDO - BR0267676 COMP 2592000 0.00 0,13 0.12 RS 0.13 RS 0.14 RS 0.17 RS 0.13
41

273395 80447

SOSSORBIDA (DINITRATO) 5 MG - COMPRIMIDO
SUBLINGUAL - BR0273395 COMP 4032

0,00 0,35 0,43 RS 0,29 RS 0,30 RS 0,38 RS 0,36
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42
273400 87461

ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20MG COMPRIMIDO -
BR0273400 COMP 144000

0,00 0,16 0,19 RS 0,23 RS 0,24 RS 0,30 RS 0,20
43 376767 75560 IVERMECTINA 6MG - COMPRIMIDO - BR0376767 COMP 25920 0,00 0.26 0,24 RS 0,24 RS 0,25 RS 0,31 RS 0,25
44

270126 75562

LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 50MG COMPRIMIDO -
BR0270126 COMP 345600

RS 2,05 2,15 1,32 1,97 RS 1,59 RS 1,67 RS 2,07 RS 1,78
45 305270 63388 LEVOFLOXACINO 500MG- COMPRIMIDO - BR0305270 COMP 2160 0.00 0,69 0,60 RS 0,58 RS 0.61 RS 0,75 RS 0,63
46

448804 87463

LEVONORGESTREL 0,I5MG + ETINILESTRADIOL 0,03MG -
CARTELA2I COMPRIMIDOS-BR0448804 CTL 15840

0,00 2,19 2,94 RS 1,68 RS 1,76 RS 2,18 RS 2,30

47
268125 57079

LEVOTIROXINA SÔDICA lOOMCG - COMPRIMIDO -
BR0268I25 COMP 648000

0,00 0,10 0,10 R$ 0,11 RS 0,12 R$ 0,14 RS 0,11

48
268124 67646 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG COMPRIMIDO • BR0268124 COMP 748800

0,00 0,08 0,09 RS 0,09 RS 0,09 RS 0,12 RS 0,09

49
268123 12751 LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG - COMPRIMIDO - BR0268123 COMP 792000

0,00 0,08 0,09 RS 0,11 RS 0,12 RS 0,14 RS 0,10

50
268859 502555

LEVOTIROXINA SÔDICA 75MCG - COMPRIMIDO - BR
0268859 COMP 518400

R$ 0,30 0,31 0,36 0,34 NA RS 0,34
51 273466 80449 LORATADINA 1OMG - COMPRIMIDO - BR0273466 COMP 1080000 0,00 0,06 0,06 RS 0,10 RS 0.10 RS 0,13 RS 0,07
52

268856 49309 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG - COMPRIMIDO - BR0268856 COMP 720000
0,00 0,04 0,05 R$ 0,05 RS 0,05 RS 0,07 RS 0,05

53 267691 IISIO METFORMINA 850MG - COMPRIMIDO - BR0267691 COMP 259200 0.00 0.10 0,10 RS 0,09 RS 0.09 RS 0,12
54 267689 75563 METILDOPA 250MG - COMPRIMIDO - BR0267689 COMP 403200 0,00 0,35 0.32 RS 0.38 RS 0,40 RS 0,49
55

267312 11512 METOCLOPRAMIDA lOMG - COMPRIMIDO - BR0267312 COMP 720000
0,00 0,05 0,07 RS 0,05 RS 0,05 RS 0,07 RS 0,06

56 267717 46137 METR0NIDA20L 250MG - COMPRIMIDO - BR0267717 COMP 302400 0,00 0.17 0,17 RS 0,15 RS 0.16 RS 0,20
57

448641 485557 NIFEDIPINA RETARD 2ÜMG - COMPRIMIDO -BR0448641 COMP 1036800
0,00 0,14 0,14 RS 0,13 RS 0,14 RS 0,17 RS 0,14

58
268273 49336 NITROFURANTOÍNA 1OOMG - CÁPSULA - BR0268273 CÁPSULA 288000

0,00 0,29 0,37 RS 0,34 RS 0,36 RS 0,44 RS 0,34

59
448808 69949

NORETISTERONA 0,35MG - CARTELA 35 COMPRIMIDOS -

BR0448808 CTL 4320
0,00 7,70 10,15 RS 9,10 RS 9,54 RS 11,83 RS 9,13

60
267712 21842 0MEPRA2OL 20MG - CÁPSULA - BR0267712 CÁPSULA 3456000

0,00 0,05 0,07 RS 0,08 RS 0,08 RS 0,10 RS 0,07

61
419016 562036

ÒNDANSETRONA 4MG, COMPRIMIDO DE DESINTEGRAÇÃO
ORAL COMP 7200

0,00 0,19 0,20 RS 0,25 RS 0,26 RS 0,33 RS 0,22
62 267778 11670 PARACETAMOL 500MG - COMPRIMIDO - BR0267778 COMP 2880000 0,00 0,06 0,05 RS 0.07 RS 0,07
63

327699 554338

PERMANGANATO DE POTÁSSIO lOOMG - COMPRIMlDO/PÔ -
BR0327699 COMP 17280

RS 0,23 0,24 0,26 0,26 NA RS 0,25
64 267743 11529 PREDNISONA 20MG • COMPRIMIDO ■ BR0267743 COMP 720000 0,00 0.15 0,14 RS 0,18 RS 0,19 RS 0,23 RS 0,16
65 267741 11528 PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO - BR0267741 COMP 230400 0,00 0,06 0,08 RS 0,06 RS 0,06
66 267768 11530 PROMETAZINA 25MG - COMPRIMIDO - BR0267768 COMP 187200 0,00 0,13 0,13 RS 0,14 RS 0,15 RS 0,18 RS 0,14
67 267772 11532 PROPRANOLOL 40MG - COMPRIMIDO - BR0267772 COMP 93600 0,00 0.04 0,05 RS 0,04 RS 0,04 RS 0,05 RS 0,04
68 268299 549377 SECNIDAZOL I GR - COMPRIMIDO COMP 1440 0.00 0,89 0,86 RS 0.72 RS 0.87 RS 0,94 RS 0,87
69 267747 11535 SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO - BR0267747 COMP 864000 0,00 0,06 0,07 RS 0.07 RS 0,07 RS 0,09 RS 0,07
70

446105 557797

SORO REIDRATANTE ORAL, PÔ PARA SOLUÇÃO ORAL-
SACHÊ 27.9G

ENVELOP

E 172800
0,00 0,86 0,76 RS 1,00 RS 1,05 RS 1,30 RS 0,89

71
308882 69955

SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETOPRIMA 80MG -

COMPRIMIDO ■ BR0308882 COMP 172800
0,00 0,16 0,17 RS 0,14 RS 0,15 RS 0,18 RS 0,16

72
292344 69979

SULFATO FERROSO 40MG DE FERRO ELEMENTAR -

COMPRIMIDO REVESTIDO - BR0292344 COMP 1440000
0,00 0,04 0,04 RS 0,05 RS 0,05 RS 0,07 RS 0,04

73 272341 506406 TIAMINA 300MG - COMPRIMIDO - BR0272341 COMP 50400 0,00 0,26 0,29 RS 0.29 RS 0,30 RS 0,38 RS 0,28
74 279269 75496 VARFARINA 5MG - COMPRIMIDO - BR0279269 COMP 144000 0,00 0,16 0,14 RS 0,16 RS 0,17 RS 0,21 RS 0,16
75 267425 11549 VERAPAMIL 80MG - COMPRIMIDO - BR0267425 COMP 54720 0,00 0,27 0,28 RS 0.26 RS 0,27 RS 0,34 RS 0,27

*0 valor estimado de cada item foi obtido através da média aritmética das cotações pesquisadas, exceto aqueles (sublinhados), os quais não foram considerados por apresentarem variação com relação aos demais preços.
Optou-se por esse método para a composição do preço, pelo fato de que foi o que mais se assemelha com o processo.
"Para todas as bases governamentais foi utilizado primeiramente a Unidade Federativa do Paraná, quando não encontrado, verificado as Unidades de (SC, RS e SP), nos casos que não foi possível, aberto para as demais. Em
alguns casos, foi considerado outras Unidades Federativas juntamente com a do Paraná devido ter apenas um lançamento no período pesquisado dentro do estado.
•Referente à modalidade, a prioridade foi para Pregão, exceto, em algumas situações que o valor de outra modalidade se equiparava.
•Reajuste- Não aplicado no Banco de Preços devido já ter sido habilitado o indice de correção IPCA na própria base.
•Painel de Preços e Banco de Preços - Vários lançamentos na Unidade Federativa (Paraná) de ambas as bases foi necessário desconsiderar devido já estar inserido no BPS "Base SIASG", sendo assim, foi utilizado outras
Unidades Federativas.
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Justificativa para a escolha

da metodologia e

desconsideração de valores,

quando aplicável:

Observações:

NA: Não se aplica

S/L: sem Lançamento

Nome: Hellsângeia Caetano de Souza

Matrícula: 34.485-0

(Servidor responsável pela pesquisa e determinação do preço de referência)

. Haidar
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município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Divisão de Gestão de Insumos

Portaria n° 41/2026

0
1

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais
de Contrato, responsáveis peio
acompanhamento e fiscalização dos contratos,
nos termos do Decreto Municipal n° 17872 de 24
de outubro de 2023.

O Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do Decreto Municipal n° 17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem as funções e atribuições especificadas no
Decreto Federal n° 17872/2023, de 24 de outubro de 2023, publicado em Diário Oficial do Município em 09
de novembro de 2023, Edição n° 3635, Caderno 01, Página 05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3°
do art.8° da Lei Federal n° 14.133 de 01° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do
agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos
gestores e fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta.", consoante á Registro
de Preços para a aquisição de Medicamentos Básicos - Sólidos, em atendimento às Unidades Básicas de
Saúde (UBS) e Unidades de Pronto Atendimento (UPA) do Município de Cascavel/PR, iniciada através do
Processo Administrativo/Digital de Compra n° 39642/2026.

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CARGO ASSINATURA

Gestor
Cristiane Barden Da

Silva Ludgero
25.752-2

Atendente de

Serviços em
Saúde

Cõlí Of>^ ÜÔ-

Suplente de
Gestor

Veridiana Bartnik

Surkamp
21.407-2 Enfermeira

Fiscal
João Henrique De

Souza
28.347-1 Farmacêutico fl-

Suplente
fiscal

Bárbara Alessa

Fagundes Moll 36.713-1
Agente

Administrativo
BcílW A!W má!

Cascavel/PR, 20/03/2026


